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Capítulo I. Da Finalidade 

Artigo 1º O presente Regimento Interno destina-se a dar cumprimento e disciplinar ao que 

preceitua o artigo 40 do Estatuto do Centro Espírita Casa de Jesus.   Sua primeira versão, 

elaborada em 2008, foi consolidada em 2010 pelo Conselho Deliberativo, entrando em vigor em 

2011. Esta revisão que visa contemplar as modificações do Estatuto ocorridas em 2016, foi 

sancionada pelo Conselho Deliberativo na sua reunião do dia __________________________, 

entrando em vigor na mesma data. 

Capítulo II. Dos Associados 

Artigo 2º Para prover o quadro de associados, de acordo com o que preceituam os artigos 

3º e 4º do Estatuto, foram instituídas duas categorias de associados: efetivos e colaboradores. 

Parágrafo 1º Em ambas as categorias, o próprio associado definirá a contribuição pecuniária 

que doará mensalmente à Associação. 

Parágrafo 2º Todos os associados, efetivos e colaboradores, deverão preencher e assinar, 

anualmente, o Termo de Adesão ao Serviço Voluntário, em cumprimento à Lei nº 9.608, de 18 

de abril de 1998 “Lei do Serviço Voluntário”. 

ASSOCIADO EFETIVO 

Artigo 3º O associado efetivo é, antes de tudo, um espírita convicto e esclarecido, cumpridor 

das resoluções contidas no Estatuto, no Regimento Interno, bem como das deliberações da 

Assembleia Geral e da Diretoria da Associação. 

DIREITOS DOS ASSOCIADOS EFETIVOS 

Artigo 4º Além dos direitos do associado efetivo definidos no artigo 6º do Estatuto, 

constituem prerrogativas a essa categoria os seguintes: 

I. Ocupar cargo nos Órgãos Federativos; 

II. Auxiliar, temporariamente, alguma instituição espírita da região, filiada à Federação 

Espírita Catarinense (FEC) ou em via de filiação, dando ciência à Diretoria Executiva 

da Associação que poderá solidariamente autorizar tal auxílio. 

DEVERES DOS ASSOCIADOS EFETIVOS 

Artigo 5º Os deveres do associado efetivo são definidos no artigo 7º do Estatuto. 

Parágrafo 1º O cumprimento de tais deveres pressupõe compromissos indispensáveis a essa 

categoria de associados: 
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I. Manter-se vinculado permanentemente ao programa de estudo da Associação; 

II. Participar de eventos de capacitação (seminários, simpósios e cursos) promovidos 

pela Associação ou pelo Movimento Espírita Federativo; 

III. Ser assíduo, pontual e responsável perante os compromissos assumidos; 

IV. Ser solícito e, sempre que necessário, substituir, com a anuência da diretoria, outro 

associado em suas atribuições; 

V. Não tomar decisões que extrapolem as suas atribuições.   Em casos de urgência e/ou 

emergência, fazê-lo, dando ciência à diretoria na primeira oportunidade; 

VI. Ser discreto e ético, evitando sempre levantar questões de ordem na presença de 

associados colaboradores e/ou visitantes;   

VII. Comparecer a todas as reuniões para as quais for convocado, justificando, 

antecipadamente, situações de extrema impossibilidade;  

VIII. Informar e justificar, antecipadamente, à diretoria, afastamentos superiores a 30 

(trinta) dias.   O descumprimento desta norma poderá suspender os seus direitos em 

até 60 (sessenta) dias;  

IX. Ocupante de cargo na diretoria ou nos departamentos que deixar de comparecer a 

03 (três) reuniões consecutivas para as quais estava convocado, sem motivo 

justificado, será substituído na função;  

X. Lutar, com todas as suas energias no sentido de superar os seus maus pendores. 

XI. Abster-se de ocupar cargos ou desenvolver atividades em outra instituição religiosa, 

com exceção da previsão do artigo 4º, inciso II, deste Regimento Interno. 

Parágrafo 2º O associado efetivo que descumprir com seus deveres poderá ser advertido, 

verbal ou formalmente, pela Diretoria Executiva, se reincidente, suspenso por prazo por ela 

determinado e, em casos mais graves, será aberto processo administrativo, conforme definido 

no artigo 10º. Inciso III, do Estatuto. 

ASSOCIADO COLABORADOR CADASTRADO 

Artigo 6º O associado colaborador poderá ser qualquer interessado, pessoa física ou 

jurídica, que se proponha a colaborar, por meio de mensalidades e ou doações regulares para a 

manutenção da Associação, porém não terá acesso aos cargos administrativos. (artigo 8º do 

Estatuto) 
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Parágrafo Único: Confrades oriundos de outras instituições espíritas, filiadas à Federação 

Espírita Brasileira (FEB) , onde se encontravam na condição de sócios efetivos; que já 

desempenharam atividades relevantes junto ao Movimento Espírita; que elegeram esta 

Associação para frequentar e almejam adotá-la para prestar seus serviços, poderão ter reduzidos 

a no mínimo um ano os prazos para serem considerados “associados em via de efetivação”, 

situação prevista no Artigo 9ºParágrafo 5º deste Regimento Interno, desde que: estejam 

cumprindo com os demais deveres relacionados no Artigo 9º; seus históricos sejam de 

conhecimento de integrantes da Diretoria e/ou do Conselho Deliberativo desta Associação e, 

neste caso, os autores de tais testemunhos encaminharão, via Presidência da Associação, 

requerimento ao Conselho Deliberativo expondo os antecedentes e a capacitação dos indicados. 

Caberá ao Conselho Deliberativo avaliar, caso a caso, e emitir parecer conclusivo 

DIREITOS DO ASSOCIADO COLABORADOR 

Artigo 7º Constituem direitos do associado colaborador (pessoa física), integrante de algum 

grupo de estudo e frequentador de palestras doutrinárias na Associação: 

I. Participar de grupos de trabalho, cujas atribuições não exijam efetivação; 

II. Tornar-se associado efetivo, desde que esteja atendendo todos os requisitos 

relacionados no Artigo 10º deste Regimento Interno. 

DEVERES DO ASSOCIADO COLABORADOR 

Artigo 8º Constituem deveres do associado colaborador (pessoa física): 

I. Manter sua contribuição pecuniária regular junto à tesouraria da Associação;  

II. Atentar para o disposto no Artigo 10º deste Regimento Interno, se aspirar ser 

convidado a integrar o quadro de associados efetivos. 

EFETIVAÇÃO DE ASSOCIADO 

Artigo 9º Todo associado efetivo poderá sugerir nome(s) de associado(s) colaborador(es) 

para efetivação ao quadro social. A presidência da Associação ao recebê-lo(s), diligenciará junto 

à tesouraria, à secretaria e aos departamentos e, constatando que preenchem todos os requisitos 

abaixo relacionados, apresentá-lo(s)-á, em reunião, aos demais integrantes da diretoria. O(s) 

nome(s) aprovado(s) pela diretoria será(ão) encaminhado(s) formalmente para homologação, ou 

não, do Conselho Deliberativo. 

I. Estar efetivamente vinculado às tarefas da Associação por, no mínimo, 03 (três) anos; 

II. Estar vinculado a algum grupo de estudo da Associação; 

III. Ser espírita convicto, aceitando livre e conscientemente todos os fundamentos da 

Doutrina Espírita; 

IV. Ser assíduo, pontual e responsável perante os compromissos assumidos; 
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V. Agir dentro da Associação, e fora dela, de forma coerente com os princípios 

preconizados pela fraternidade, pela caridade e pela moral espíritas; 

VI. Assistir às exposições doutrinárias, na Associação, pelo menos uma vez por semana; 

VII. Contribuir pecuniariamente, de forma regular, para a Associação, com pontualidade, 

por, no mínimo, 02 (dois) anos; 

VIII. Participar de eventos de capacitação (seminários, simpósios e cursos) promovidos 

pela Associação ou pelo Movimento Espírita Federativo;  

IX. Não estar vinculado administrativamente ou desenvolvendo quaisquer atividades em 

outra instituição religiosa, exceto quando se tratar de uma instituição espírita que 

siga fielmente as orientações federativas, dando ciência à Diretoria Executiva da 

Associação, que poderá solidariamente autorizar tal auxílio, desde que isso não 

represente prejuízo à Associação. 

Parágrafo 1º Compete à Diretoria Executiva encaminhar formalmente ao Conselho Deliberativo 

os nomes que julgar merecedores à efetivação, pronunciando-se quanto ao cumprimento dos 

quesitos acima listados de cada indicado. 

Parágrafo 2º O associado efetivo que se utilizar da prerrogativa do artigo 6º, inciso IX, do 

Estatuto “propor candidato(s) ao quadro de associados”, bem como os integrantes da Diretoria 

Executiva que, por questões funcionais, tiverem tal conhecimento, por questões óbvias, deverão 

manter discrição em relação ao assunto. 

Parágrafo 3º Cabe à presidência da Associação informar ao associado efetivo que tenha 

indicado associado colaborador para o processo de efetivação, no caso de indeferimento pelo 

Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 4º Os associados colaboradores, cujos nomes obtiverem a homologação do Conselho 

Deliberativo, serão convidados, pela presidência da Associação, para integrar o quadro de 

associados efetivos e, em o aceitando, receberão uma cópia do Estatuto e do Regimento Interno 

e assinarão um termo de responsabilidade que deverá permanecer nos arquivos da Associação.  

Parágrafo 5º Define-se como “associado em via de efetivação” o associado colaborador que 

esteja cumprindo efetivamente os requisitos do Capítulo II.Artigo 9ºI ao Capítulo II.Artigo 9ºIX, 

restando apenas as cláusulas de tempo a serem atendidas. 

Parágrafo 6º Os cargos administrativos, aos quais se refere o artigo 8º do Estatuto, são os que 

compõe a Diretoria Executiva (Capítulo III.Seção III.Subseção I, deste Regimento) bem como os 

de diretor e subdiretor de departamentos (Capítulo III.Seção III.Subseção II, deste Regimento). 

Consequentemente, estes cargos, são vedados ao “associado em via de efetivação”. 

MOTIVOS PARA CANCELAMENTO DE EFETIVAÇÃO 
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Artigo 10º Além do estabelecido no artigo 7º, parágrafo 3º do Estatuto e no artigo 10º, 

também do Estatuto, constitui motivo para cancelamento de efetivação de associado efetivo 

afastar-se por mais de 06 (seis) meses consecutivos, sem informar à Diretoria Executiva a 

respectiva causa. 

READMISSÃO DE EX-ASSOCIADO EFETIVO 

Artigo 11º A readmissão de ex-associado efetivo deverá observar as mesmas condições 

exigidas para a admissão, previstas nos artigos 4º e 5º do Estatuto e no Artigo 7º deste Regimento 

Interno, salvo casos excepcionais, assim julgados pela Diretoria Executiva, os quais serão 

formalmente encaminhados para avaliação do Conselho Deliberativo, a quem cabe homologá-

los ou não. 

Parágrafo Único: Os afastamentos por motivos de mudança ou de saúde, poderão ter o 

prazo de reintegração reduzido, porém nunca inferior a 01 (um) ano. 

DISCORDÂNCIAS ENTRE ASSOCIADOS EFETIVOS 

Artigo 12º Havendo discordância sobre assuntos polêmicos de relevância, entre associados 

efetivos, a Diretoria Executiva deverá ser acionada para esclarecer e solucionar a questão. 

Parágrafo 1º Não havendo concordância das partes envolvidas com a solução apresentada pela 

Diretoria Executiva, esta recorrerá formalmente ao Conselho Deliberativo que dará o seu 

entendimento. 

Parágrafo 2º Não satisfeitas, ainda, as partes envolvidas, será convocada a Assembleia Geral, a 

qual dará o veredito final à questão. 

Capítulo III. Dos Órgãos Sociais 

Artigo 13º A Associação tem como órgãos sociais: 

I. Assembleia Geral; 

II. Conselho Deliberativo; 

III. Diretoria;  

IV. Conselho Fiscal. 

Seção I. DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 14º A Assembleia Geral é o poder supremo e última instância da Associação e tem a 

sua competência expressa no Capítulo III do Estatuto. 

CONSTITUIÇÃO 
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Artigo 15º A Assembleia Geral é constituída pelos associados efetivos quites (conforme artigo 

38 do Estatuto). 

COMPETÊNCIA 

Artigo 16º A Assembleia Geral tem poderes para ratificar, alterar ou anular quaisquer atos da 

administração que estejam em desconformidade com o Estatuto da Associação. 

Parágrafo Único: Em caso de desconformidade com o presente Regimento Interno, a 

competência cabe ao Conselho Deliberativo. 

CONVOCAÇÃO 

Artigo 17º A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada pela presidência 

da Associação ou por 1/5 (um quinto) dos associados efetivos quites, mediante edital que fixará 

local, dia e hora da reunião.   O edital deverá ser exposto em murais visíveis aos frequentadores 

da Associação e, sempre que possível, ter sua divulgação intensificada a todo o quadro social 

pelos meios disponíveis, no mínimo com 15 (quinze) dias de antecedência. As Assembleias Gerais 

ordinárias serão convocadas nas ocasiões definidas no artigo 13 do Estatuto e as extraordinárias 

sempre que se fizer necessário. 

INSTALAÇÃO 

Artigo 18º A instalação da Assembleia Geral será efetivada em primeira chamada, no horário 

determinado pelo edital, com a presença mínima de 50% (cinquenta por cento) dos associados 

quites (artigo 38 do Estatuto) e, em segunda chamada com qualquer número de associados 

efetivos presentes, quando não houver exigência de quórum qualificado. Havendo exigência de 

quórum qualificado, a assembleia só será instalada mediante tal confirmação. 

Constituem matérias a deliberar, com exigência de quórum qualificado: 

I. Oneração ou alienação de patrimônio imóvel – 2/3 dos associados efetivos quites 

(artigos 16 e 31 do Estatuto); 

II. Alteração estatutária – 2/3 dos associados efetivos quites (artigo 17 do Estatuto); 

III. Extinção da Associação – 4/5 dos associados efetivos quites (artigos 18 e 33 do 

Estatuto). 

Artigo 19º A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, cuja pauta do edital contiver 

assunto(s) que avaliem ou julguem atos da diretoria, terão a presidência eleita pelos associados 

efetivos presentes e quites e este escolherá, dentre os presentes, o secretário encarregado de 

lavrar a respectiva ata. As demais serão, em princípio, presididas pelo Presidente da Associação, 

secretariado pelo 1º Secretário. 

Artigo 20º Toda Assembleia Geral deverá seguir as seguintes orientações: 
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I. O Secretário procederá à contagem das assinaturas do livro de presenças para 

verificação de quórum; 

II. O Secretário procederá à leitura do edital de convocação; 

III. O Presidente prestará esclarecimentos sobre os assuntos da pauta; 

IV. O associado apto a votar e que desejar se manifestar poderá fazê-lo, pela ordem, 

levantando a mão e, concedida a palavra, não deverá ultrapassar o tempo de 03 (três) 

minutos; 

V. Toda opinião será ouvida e respeitada e, se o associado desejar, terá seu aparte 

registrado em ata; 

VI. O associado que não tiver comportamento condizente com os propósitos da 

Associação, será convidado a se retirar da reunião; 

VII. Não serão permitidas conversas paralelas, alheias ao assunto que estiver sendo 

deliberado; 

VIII. Questões de ordem poderão ser levantadas pelos associados e encaminhadas à 

mesa. 

Seção II. DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Artigo 21º O Conselho Deliberativo é o segundo órgão da Associação.   Suas competências e 

formação encontram-se consignadas no capítulo IV do Estatuto e as suas atribuições, definição, 

composição, além do funcionamento e dos deveres, bem como a eleição para escolha dos seus 

membros, são regidos por Regimento Interno próprio. 

Parágrafo Único: No caso de vacância definitiva do cargo de Presidente da Associação, 

faltando mais de 06 (seis) meses para a conclusão do mandato, o Conselho Deliberativo se 

reunirá extraordinariamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, para proceder à escolha de um 

novo presidente. 

Seção III. DA DIRETORIA 

Subseção I. DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 22º A Diretoria Executiva é o órgão gerenciador e moderador da Associação. Reunir-

se-á e deliberará exclusivamente na forma estatutária e regimental. É constituída de: Presidente, 

1º Vice-Presidente, 2º Vice-Presidente, 1º Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro e 2º 

Tesoureiro. 

Artigo 23º A escolha do Presidente da Associação e a indicação dos demais membros da 

Diretoria Executiva se darão em conformidade com o artigo 25 do Estatuto. 
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Artigo 24º As competências da Diretoria Executiva, bem como da Presidência, estão descritas 

nos artigos 26 e 27 do Estatuto. 

Artigo 25º As reuniões da Diretoria Executiva, com ou sem a participação dos departamentos, 

serão realizadas bimestralmente, ficando a juízo da presidência convocar reuniões 

extraordinárias sempre que houver necessidade.      

Artigo 26º As convocações para as reuniões de diretoria deverão ser precedidas de uma 

pauta contendo os assuntos a serem abordados, além de indicarem datas, horários e locais das 

suas realizações. 

Artigo 27º Os integrantes da diretoria que, por algum motivo justificado, não poderão 

comparecer à reunião, poderão participar encaminhando apreciações, sugestões ou pareceres, 

por escrito. 

ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA 

Artigo 28º Além das competências da presidência relacionadas no artigo 27 do Estatuto, são, 

também, suas atribuições: 

I. Executar o programa social da Associação em sintonia com as diretrizes e orientações 

dos órgãos diretivos do Movimento Espírita Federativo; 

II. Deliberar sobre casos que sugerem afastamento do quadro de associados efetivos, 

daqueles que inadimplirem o artigo 7º do Estatuto e/ou incorrerem no Artigo 9º 

deste Regimento Interno. Tais pareceres, quando concluídos, deverão ser 

encaminhados, formalmente, para homologação, ou não, do Conselho Deliberativo; 

III. Criar atividades e serviços que se fizerem necessários à boa execução ou à ampliação 

dos trabalhos existentes; 

IV. Manter o patrimônio físico da Associação bem conservado e, mudanças estruturais 

consultar profissionais das áreas a modificar. Após tal etapa, encaminhar, 

formalmente, para apreciação do Conselho Deliberativo; 

V. Presidir as reuniões de diretoria; 

VI. Presidir a Assembleia Geral, salvo quando se tratar de julgamento de atos seus ou 

demais membros da diretoria, inclusive nas Assembleias Gerais de prestação de 

contas, quando então o plenário elegerá o Presidente da reunião, que poderá ser 

integrante da diretoria não envolvido, o qual escolherá um secretário (Artigo 19º 

deste Regimento Interno);             

VII. Apresentar à Assembleia Geral, anualmente, no mês de março, a prestação de contas 

da Diretoria Executiva e o relatório contendo as principais ocorrências da gestão;                                                                                   

VIII. Elaborar, coordenar e orientar o plano de atividades da Associação; 
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IX. Rubricar todos os livros e demais documentos relevantes da Associação e, com o 

Tesoureiro, os cheques para pagamentos de despesas; 

X. Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele; 

XI. Administrar com austeridade e racionalidade todos os recursos obtidos pela 

Associação, dando ciência dos movimentos de débito e crédito nos respectivos livros 

e nos balancetes mensais; 

XII. Enviar, formalmente, cópia das atas das reuniões de diretoria para conhecimento do 

Conselho Deliberativo; 

XIII. Enviar, pelos meios disponíveis, cópia das atas das reuniões da Assembleia Geral, 

ordinárias e extraordinárias, para conhecimento dos associados efetivos. 

XIV. Autorizar, quando necessário e houver disponibilidade de recursos, o custeio de 

despesas de trabalhadores, principalmente membros da diretoria executiva e 

departamentos, para participação em eventos de capacitação promovidos pelo 

movimento federativo. Isto também se aplica a palestrantes externos, quando 

convidados a atuar na Associação. 

ATRIBUIÇÕES DA 1ª VICE-PRESIDÊNCIA 

Artigo 29º O 1º Vice-Presidente é o substituto imediato do Presidente nos seus afastamentos 

temporários, competindo-lhe: 

I. Assessorar e acompanhar a gestão administrativa junto à presidência; 

II. Participar da escolha de todas as indicações para os demais cargos da diretoria; 

III. Participar ativamente das responsabilidades da presidência; 

IV. No caso de vacância definitiva do cargo de Presidente, faltando menos de 06 (seis) 

meses para a conclusão do mandato, assumir a presidência e concluir, na forma 

estatutária e regimental, o período restante. 

ATRIBUIÇÕES DA 2ª VICE-PRESIDÊNCIA 

Artigo 30º A 2ª Vice-Presidência tem por finalidade exercer, em sintonia com os demais 

membros da Diretoria Executiva e, em harmonia com os departamentos envolvidos, as atividades 

desenvolvidas na filial, denominada Núcleo Espírita Erna Schmidt, localizada à rua Amor Perfeito, 

nº 230, esquina com a rua Margarida, no bairro Conde Vila Verde, no município de Camboriú, no 

Estado de Santa Catarina, competindo-lhe: 

I. Representar a Associação, com a anuência da sua presidência, em assuntos 

relacionados à filial, junto a órgãos governamentais, instituições civis e no 

Movimento Espírita regional, estadual e nacional; 



Página 14 de 68 

II. Apresentar, à presidência da Associação, ao final de cada ano civil, um relatório 

contendo os dados estatísticos das atividades assistenciais desenvolvidas na filial e 

um projeto contemplando as atividades previstas para o ano vindouro; 

III. Zelar para que, nas instalações da filial, todas as atividades levadas a efeito, observem 

os princípios da Doutrina dos Espíritos e para que o ambiente de trabalho não 

permita práticas que possam afastar o concurso dos Benfeitores espirituais. 

IV. Gerir, em sintonia com a Diretoria Executiva, recursos financeiros direcionados ou 

captados na filial e apresentar, ao término de cada mês, à tesouraria, uma prestação 

de contas contendo os respectivos documentos originais de crédito e débito gerados; 

V. Zelar pelo patrimônio físico da Associação na sua filial e acompanhar as obras de 

manutenção ou ampliação necessárias e aprovadas pela Diretoria Executiva em 

sintonia com o diretor de Patrimônio; 

VI. Convocar e presidir reuniões com diretores de departamentos que atuam nas 

dependências da filial, bem como com seus coordenadores e tarefeiros vinculados;  

VII. Encaminhar, quando possível, o assistido nas diversas coordenações atuantes na 

filial, para atendimentos oferecidos pelo poder público (posto de saúde, hospital, 

previdência social e outros);      

VIII. Assistir os diretores de departamentos nos seus propósitos de criação de novas 

frentes de trabalho nas instalações da filial, avaliando disponibilidades e 

possibilidades para tais concretizações e, constatada a viabilidade, submetê-la à 

apreciação da presidência;  

IX. Providenciar, junto ao poder público, as renovações de licenças e alvarás necessários 

para o funcionamento legal da filial;  

X. Receber e orientar as pessoas, encaminhadas pela matriz, que manifestarem desejo, 

disposição e disponibilidade para o exercício do serviço voluntário; 

Artigo 31º Para assessorá-lo administrativamente, o 2º Vice-Presidente contará com uma 

secretaria, cujo titular será por ele escolhido, dentre os integrantes do quadro de associados 

efetivos da Associação. 

Parágrafo 1º Constituem atribuições da Secretaria: 

I. Prestar assistência burocrática no âmbito da filial da Associação; observar os prazos 

para expedição de documentos; redigir e encaminhá-los à presidência da Associação, 

após a chancela do 2º Vice-Presidente; 

II. Assessorar a 2ª vice-presidência na adoção de providências que propiciem a 

harmonização das iniciativas dos diferentes departamentos da Associação nas 

dependências da filial; 
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III. Redigir as atas das reuniões convocadas pela 2ª vice-presidência; providenciar as 

coletas de assinaturas dos presentes e mantê-las arquivadas em condições de fácil 

acesso para consulta;           

IV. Nas reuniões, apresentar a ata da reunião anterior e assessorar o 2º Vice-Presidente 

com informações pertinentes aos assuntos pautados;    

V. Dividir com a secretaria da matriz, a incumbência do cumprimento com o disposto 

na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, “Lei do Serviço Voluntário”, 

providenciando o preenchimento das respectivas fichas por parte de todos os 

tarefeiros da Associação que prestam serviços nas instalações da filial; 

VI. Divulgar, no âmbito da filial, os eventos promovidos pelo Movimento Espírita 

regional; 

VII. Velar pela manutenção dos documentos de sua responsabilidade, facilitando-lhes o 

acesso para consultas; 

VIII. Encaminhar para o Departamento de Comunicação Social Espírita (DCSE), para 

divulgação no jornal Essência Divina e demais meios as matérias relativas às 

atividades desenvolvidas no Núcleo Espírita Erna Schmidt; 

IX. Recepcionar visitantes; se solicitado, prestar informações sobre a Associação ou 

sobre o Movimento Espírita e, se necessário, encaminhá-los ao 2º Vice-Presidente; 

X. Receber, de todas as coordenações que atuam na filial, os dados estatísticos 

referentes às atividades assistenciais, para confecção do relatório anual a ser 

encaminhado para a presidência da Associação no final do ano civil; 

XI. Zelar pela manutenção dos bens móveis da secretaria, pela sua organização e asseio. 

Parágrafo 2º A secretaria poderá contar com auxiliares treinados e qualificados pelo seu titular, 

os quais deverão integrar o quadro de associados efetivos da Associação ou serem sócios 

colaboradores em via de efetivação.   

Parágrafo 3º Os dias e horários de expediente da secretaria deverão constar do respectivo 

Plano de Ação. 

Artigo 32º Em caso de afastamento temporário do 2º Vice-Presidente, o Presidente da 

Associação assumirá suas atribuições e, em caso de vacância definitiva, o Presidente da 

Associação indicará um novo nome para avaliação do Conselho Deliberativo. 

Artigo 33º Para tratar de assuntos relacionados aos departamentos atuantes na filial, serão 

criadas adjuntorias, cujos titulares deverão ser associados efetivos ou em via de efetivação, 

vinculados aos respectivos departamentos e cujas diretrizes cumprirão com fidelidade. Tais 

adjuntos serão escolhidos pelos departamentos em consonância com a 2ª vice-presidência e 

concordância da presidência da Associação. 
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Parágrafo 1º Para tal, considerando os departamentos que atuam atualmente na filial, poderão 

ser criadas, desde já, as adjuntorias abaixo relacionadas e, sempre que outro departamento vier 

atuar naquelas dependências, uma correspondente adjuntoria deverá ser considerada. 

I. Adjuntoria de Assistência e Promoção Social Espírita; 

II. Adjuntoria de Infância e Juventude Espírita; 

III. Adjuntoria doutrinária; 

IV. Adjuntoria de Assistência Espiritual. 

Parágrafo 2º As finalidades e as atribuições, bem como instruções complementares às 

adjuntorias que, em nenhum momento poderão confrontar com as diretrizes dos respectivos 

departamentos, constarão do plano de ação sob responsabilidade da 2ª vice-presidência. 

ATRIBUIÇÕES DA 1ª SECRETARIA 

Artigo 34º Constituem atribuições da 1ª Secretaria: 

I. Assumir, provisoriamente, a presidência da Associação, no duplo impedimento 

temporário do Presidente e do 1º Vice-Presidente e, em casos de afastamentos 

definitivos de ambos, até a definição do Conselho Deliberativo; 

II. Assessorar a presidência na adoção de providências que propiciem a harmonização 

das iniciativas dos diferentes departamentos da Associação; 

III. Cumprir rigorosamente com o disposto na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998 

“Lei do Serviço Voluntário”, providenciando o preenchimento das respectivas fichas 

por parte de todos os trabalhadores da Associação; 

IV. Prestar assistência burocrática no âmbito da Associação; observar os prazos para 

expedição de documentos; redigir e expedi-los, após a chancela da presidência. 

V. Dar conhecimento dos editais de convocação para assembleias gerais, aos associados 

efetivos, colhendo destes o respectivo recibo; 

VI. Manter atualizado o registro geral dos associados, especialmente dos efetivados, 

contendo: datas de efetivação; cursos doutrinários que tenham presenciado; cargos 

e funções desempenhadas na Associação; profissões nas quais atuam ou atuaram; 

telefones para contato; endereços residencial e profissional; e-mail; além de outros 

dados julgados úteis; 

VII. Redigir as atas das reuniões da diretoria e das assembleias gerais; providenciar as 

coletas de assinaturas dos presentes; providenciar os seus registros em cartório, 

quando necessário; e mantê-las arquivadas em condições de fácil acesso para 

consultas; 
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VIII. Nas reuniões de diretoria, apresentar a ata da reunião anterior e assessorar a 

presidência com informações pertinentes aos assuntos pautados; 

IX. Encaminhar para o Departamento de Comunicação Social Espírita (DCSE), para 

divulgação pelos meios que este dispõe, dos eventos promovidos pelo Movimento 

Espírita; 

X. Velar pela manutenção do acervo de livros e demais documentos, facilitando-lhes o 

acesso para consultas; 

XI. Zelar pela manutenção dos bens móveis da secretaria, pela sua organização e asseio; 

XII. Compor equipe de auxiliares, com anuência da presidência, para o atendimento das 

necessidades atuais, visando preparar substitutos para gestões vindouras;      

XIII. Nas Assembleias Gerais, o Secretário procederá à contagem das assinaturas do livro 

de presenças para verificação do quórum. 

ATRIBUIÇÕES DA 2ª SECRETARIA 

Artigo 35º À 2ª secretaria compete substituir a 1ª secretaria nos seus impedimentos e 

prestar-lhe constante auxílio em todas as atribuições relacionadas no artigo anterior. 

ATRIBUIÇÕES DA 1ª TESOURARIA 

Artigo 36º Constituem atribuições da 1ª Tesouraria: 

I. Administrar a captação de recursos provenientes das fontes mencionadas no artigo 

32, do Estatuto e outra(s) eventual(is) que possam surgir; 

II. Efetuar os pagamentos das despesas, ordinárias e extraordinárias, devidamente 

autorizadas; 

III. Manter o movimento de caixa devidamente escriturado, atualizado e arquivado, de 

forma a facilitar o acesso a consultas; 

IV. Manter sob sua guarda e responsabilidade a conferência e o controle sistemático do 

numerário saldo de caixa, até o limite estipulado pela presidência e, o restante, 

depositá-lo na conta corrente, em banco de primeira linha, eleito pela diretoria da 

Associação; 

V. Manter sob seu controle o movimento da(s) conta(s) bancária(s) cujos saques e/ou 

emissão de cheques terão que conter as assinaturas conjuntas do Tesoureiro e do 

Presidente da Associação;  

VI. Enviar, mensalmente, à contabilidade a juntada de documentos comprobatórios de 

receitas e de despesas para a competente escrituração; 
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VII. Encaminhar, mensalmente, à presidência do Conselho Fiscal, tão logo as receba da 

contabilidade, as pastas dos balancetes, para exame e emissão do respectivo 

parecer; 

VIII. Disponibilizar, na tesouraria, a qualquer tempo, para a presidência do Conselho 

Deliberativo e demais associados efetivos, balancetes atualizados contendo a 

situação patrimonial, financeira e econômica da Associação;                                                                      

IX. Prestar, ao Conselho Fiscal, todas as informações necessárias para a elaboração do 

seu parecer conclusivo referente às contas da Associação, a ser apresentado à 

Assembleia Geral Ordinária convocada para tal fim, anualmente, nos meses de 

março, em cumprimento ao que determina o artigo 13 do Estatuto; 

X. Manter a tesouraria aberta nos dias de doutrina por, no mínimo, 30 (trinta) minutos 

antes e 30 (trinta) minutos após as palestras, sendo que, durante as exposições 

doutrinárias, a tesouraria deverá permanecer fechada para o público; 

XI. Montar e gerenciar equipe de trabalho da tesouraria, com anuência da presidência. 

ATRIBUIÇÕES DA 2ª TESOURARIA 

Artigo 37º À 2ª tesouraria compete substituir a 1ª tesouraria nos seus impedimentos e 

prestar-lhe constante auxílio em todas as atribuições relacionadas no artigo anterior. 

Subseção II. DOS DEPARTAMENTOS 

Artigo 38º Os departamentos que integram a diretoria da Associação terão como diretriz o 

opúsculo da Federação Espírita Brasileira, “Orientação ao Centro Espírita” e as demais normas 

específicas deste Regimento Interno. Em caso de conflito entre documentos, prevalecerá o 

disposto neste Regimento Interno. 

Parágrafo 1º Todos os departamentos serão dirigidos por um diretor e um adjunto. O diretor 

será indicado pela presidência e este, por sua vez, indicará o seu adjunto. A indicação do adjunto 

deverá ser submetida à aprovação da presidência, inclusive eventuais substituições.  

Parágrafo 2º Todos os departamentos deverão providenciar, junto às coordenações vinculadas, 

a elaboração dos planos de ação anual destas, contemplando atividades, orçamentos e 

alterações sugeridas para o ano vindouro, compilá-los e apresentá-los à presidência da 

Associação que, por sua vez, os encaminhará para avaliação do Conselho Deliberativo até o dia 

30 de novembro do ano anterior à sua execução.  Findo o prazo de execução, deverão apresentar 

relatório de avaliação à presidência da Associação. 

Parágrafo 3º Todos os tarefeiros integrantes dos departamentos, especialmente os diretores e 

seus adjuntos, deverão envidar os esforços necessários para participar e incentivar a participação 

nos eventos patrocinados pelo Movimento Espírita, a níveis nacional, estadual ou regional, que 

tratarem de temas concernentes aos seus departamentos. 
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Parágrafo 4º Todos os diretores e seus adjuntos deverão ser, necessariamente, associados 

efetivos, entretanto, os coordenadores, adjuntos de coordenações e os subcoordenadores 

poderão ser associados colaboradores em via de efetivação. 

Subseção III. DEPARTAMENTO DOUTRINÁRIO (DDout) 

Artigo 39º O Departamento Doutrinário tem por finalidade divulgar a Doutrina Espírita, por 

meio de exposições públicas, com temas previamente definidos, que contemplem o seu tríplice 

aspecto (científico, filosófico e religioso), com o objetivo de consolar e esclarecer os 

frequentadores. 

ATRIBUIÇÕES 

Artigo 40º Constituem atribuições do diretor do Departamento Doutrinário (DDout)): 

I. Organizar a escala mensal de expositores (efetivos e substitutos) para as exposições 

doutrinárias na matriz e na filial da Associação; afixá-la em murais de fácil visualização 

por parte dos frequentadores e encaminhar uma cópia ao Departamento de 

Comunicação Social Espírita (DCSE), até o dia 15 (quinze) do mês precedente, para 

divulgação no jornal Essência Divina; 

II. Organizar, também, a escala mensal de tarefeiros para as demais funções necessárias 

às exposições doutrinárias (dirigente e dirigente substituto; leitor da mensagem 

evangélica que precede a exposição; proferidor da prece final e encaminhadores para 

o passe); 

III. Encaminhar aos expositores escalados o tema a ser abordado com, pelo menos, 01 

(um) mês de antecedência; 

IV. Manter atualizada a relação de expositores vinculados à Associação, bem como dos 

convidados vinculados a outras instituições espíritas, contendo os respectivos dados 

necessários para contato (telefones, e-mail, WhatsApp e outros); 

V. Participar ou, na sua impossibilidade, fazer-se representar pelo diretor adjunto, nas 

reuniões internas convocadas pela presidência da Associação; 

VI. Cumprir e fazer cumprir as determinações e orientações contidas no Estatuto, neste 

Regimento Interno e demais normas que regem a Associação; 

VII. Providenciar, em consonância com a Diretoria Executiva, transporte, acomodação e 

alimentação, sempre que necessário, a expositores convidados domiciliados em 

outras cidades; 

VIII. Promover cursos internos de formação, de capacitação e de reciclagem de 

expositores, convidando expositores experientes vinculados à Associação ou a outra 

instituição espírita ou, ainda, utilizando-se dos recursos disponibilizados pelo 

Movimento Espírita; 
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IX. Participar, divulgar e incentivar os expositores e aspirantes a expositores a participar 

de eventos doutrinários (cursos, seminários, simpósios) promovidos pela Associação 

ou pelo Movimento Espírita; 

X. Analisar o conteúdo doutrinário das palestras proferidas na Associação, utilizando, 

para tal mister, se necessário, as gravações que são disponibilizadas ao público 

frequentador na livraria da Associação e submeter conclusões que inspirarem dúvida 

à avaliação da Diretoria Executiva e, se necessário, ao Conselho Deliberativo, a quem 

competem, em última análise, as diretrizes doutrinárias da Associação, conforme 

preceitua o artigo 22, do Estatuto; 

XI. Analisar a fidelidade doutrinária das obras literárias disponibilizadas na livraria e na 

biblioteca da Associação, submeter conclusões que inspirem dúvida à avaliação da 

Diretoria Executiva e, se necessário, ao Conselho Deliberativo, a quem competem, 

em última análise, as diretrizes doutrinárias da Associação, conforme preceitua o 

artigo 22, do Estatuto;    

XII. Convidar expositores vinculados a instituições coirmãs, somente após criteriosa 

consulta sobre o preparo doutrinário e o desempenho destes na tribuna; 

XIII. Manter a Diretoria Executiva informada de toda alteração relevante necessária à 

programação por ela aprovada. 

XIV. Incluir, quando sugerido ou solicitado pelo Departamento de Assistência Espiritual 

(DAEs, Capítulo III.Seção III.Subseção V), temas que a Coordenação de Diálogo 

Fraterno (COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO FRATERNO (CAFrat)) detectar 

necessários, em face de casos frequentes apresentados nos atendimentos. Exemplo: 

homossexualidade, suicídio, aborto. 

Artigo 41º Constituem atribuições do diretor adjunto do Departamento Doutrinário (DDout)): 

I. Colaborar ativamente com o diretor do departamento, participando dos 

planejamentos, decisões e atividades desenvolvidas pelo departamento; 

II. Substituir o diretor do departamento durante os seus impedimentos; 

III. Participar das reuniões convocadas pela Presidência da Associação e pelo 

departamento; 

IV. Estar efetivamente integrado às demais atividades da Associação. 

Artigo 42º Os expositores doutrinários vinculados à Associação deverão ser associados 

efetivos ou que estejam em via de efetivação e, visando o intercâmbio, a troca de experiências e 

o convívio salutar com as instituições coirmãs, vinculadas à Federação Espírita Catarinense (FEC) 

ou a outra federativa estadual filiada à Federação Espírita Brasileira (FEB), expositores destas, 

desde que atendidas as orientações do Capítulo III.Seção III.Subseção III.Artigo 40ºXII, deverão 

ser frequentemente convidados para a tribuna da Associação.  
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Artigo 43º Os tarefeiros escalados para a função de dirigente serão, necessariamente, 

associados efetivados, com conhecimento doutrinário que permita detectar equívocos 

proferidos ou praticados pelo expositor e, se necessário, observá-lo à luz da Doutrina Espírita, de 

forma fraterna sem desacreditá-lo ou constrangê-lo, no final da exposição e levar o fato, na 

primeira oportunidade, ao conhecimento do diretor do Departamento Doutrinário (DDout). 

Parágrafo 1º Cabe, também, ao dirigente as providências abaixo relacionadas: 

I. Certificar-se das condições do salão doutrinário (asseio, organização das cadeiras, 

etc.); 

II. Ligar e testar os equipamentos que serão utilizados (microfones, data show, toca-CD, 

computador, televisores e som), tanto no salão doutrinário, como na(s) sala(s) que 

lhe serve(m) de extensão, no andar térreo da Associação; 

III. Providenciar água para o expositor; 

IV. Conferir a exatidão do relógio que orienta o expositor e o dirigente; 

V. Conferir a presença dos tarefeiros escalados (leitor da mensagem, proferidor da 

prece e encaminhadores para o passe) e, na ausência de algum, providenciar 

substituição. 

Parágrafo 2º As exposições públicas seguirão o seguinte roteiro: 

I. Composição da mesa diretora (dirigente e expositor) e, em eventos especiais, se for 

o caso, algum convidado; 

II. Apresentação dos avisos encaminhados pela direção da Associação; 

III. Leitura de uma mensagem espírita (por exemplo, da coleção Fonte Viva de 

Emmanuel) por tarefeiro escalado para tal; 

IV. Prece inicial concisa, proferida pelo dirigente ou por quem este designar; 

V. O tempo de duração das exposições doutrinárias fica assim estabelecido: 

• Terças-feiras, quintas-feiras e domingos, 40 (quarenta) minutos; 

• Segundas-feiras e sábados, 45 (quarenta e cinco) minutos; 

• A tolerância máxima admitida será de 05 (cinco) minutos. 

VI. Excepcionalmente, a exposição doutrinária poderá exceder o tempo previsto no 

inciso V deste parágrafo, porém sem ultrapassar o período de 90 (noventa) minutos. 

VII. Prece de encerramento a ser proferida por tarefeiro previamente escalado para tal; 

VIII. Encaminhamento para a aplicação dos passes. 

Artigo 44º Aos expositores vinculados à Associação são recomendadas as disposições para: 
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I. Participar de eventos que visem a sua capacitação permanente e reciclagem, 

promovidos pela Associação ou pelo Movimento Espírita; 

II. Aprimorar-se por meio da leitura, do estudo e da pesquisa; 

III. Colaborar com o Movimento Espírita regional, por meio de exposições, nas 

instituições coirmãs; 

IV. Abordar os temas atuais, sempre, à luz da Doutrina Espírita; 

Subseção IV. DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E JUVENTUDE ESPÍRITA 

(DIJE) 

Artigo 45º O Departamento de Infância e Juventude Espírita (DIJE) tem por finalidade 

promover a evangelização infanto-juvenil e da família. 

Parágrafo 1º Compete ao Departamento de Infância e Juventude Espírita (DIJE): 

I. I. Desenvolver o caráter educativo da ação evangelizadora espírita, de modo a 

promover continuamente o estudo, a prática e a difusão da Doutrina Espírita junto à 

criança e ao jovem com vistas à vivência dos ensinamentos de Jesus e à formação do 

homem de bem, tendo como base fundamental os documentos elaborados pela 

Coordenação Nacional da Área de Infância e Juventude do Conselho Federativo 

Nacional / Federação Espírita Brasileira (CFN/FEB) 2016, descritos a seguir e 

doravante denominados neste Regimento Interno como “os documentos FEB”: 

• Orientação para a Ação Evangelizadora Espírita da Infância: Subsídios e Diretrizes 

• Orientação para a Ação Evangelizadora Espírita da Juventude: Subsídios e 

Diretrizes; 

 

II. Conceder aos evangelizandos oportunidades de desempenhar tarefas compatíveis 

com as suas possibilidades na Associação, incentivando o protagonismo, contando 

com o apoio e a orientação de pessoas experientes; 

III. Conscientizar os evangelizandos de que são eles os futuros trabalhadores do 

Movimento Espírita; 

IV. Favorecer o intercâmbio do jovem com grupos de instituições coirmãs e sua 

integração no Movimento Espírita em geral; 

V. Dinamizar a Campanha de Evangelização, promovida pela Federação Espírita 

Brasileira (FEB). 

Parágrafo 2º Constituem atribuições da direção do Departamento de Infância e Juventude 

Espírita (DIJE): 
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I. Administrar as atividades do departamento, cumprindo e fazendo cumprir as 

instruções contidas neste Regimento Interno; 

II. Manter atualizado o cadastro dos trabalhadores vinculados ao departamento; 

III. Assinar, com a presidência da Associação, a correspondência do departamento; 

IV. Coordenar as atividades de evangelização espírita da criança, do jovem e da família, 

consoante às orientações da Associação, da 13ª União Regional Espírita (13ª URE), da 

Federação Espírita Catarinense (FEC) e da Federação Espírita Brasileira (FEB); 

V. Elaborar o planejamento anual de trabalho em conjunto com os evangelizadores, 

com a finalidade de atender os objetivos do departamento e apresentá-lo para 

aprovação da presidência da Associação; 

VI. Organizar o material didático seguindo preferencialmente os programas de 

evangelização da Federação Espírita Brasileira (FEB); 

VII. Distribuir o material didático para os evangelizadores, incluindo os documentos FEB, 

disponíveis no site da Federação Espírita Brasileira (FEB) e realizar a devida 

orientação sobre seu uso; 

VIII. Promover regularmente reuniões de avaliação e de qualificação das atividades do 

departamento; 

IX. Participar das reuniões de diretoria, apresentando planejamentos e relatórios de 

atividades; 

X. Participar do Movimento Espírita Regional e Estadual, representando a Associação 

ou, em caso de impossibilidade, designar representante; 

XI. Providenciar os pedidos de aquisição de material didático junto à direção da 

Associação; 

XII. Planejar e realizar, com os evangelizadores, ações de orientação e de esclarecimento 

aos pais dos evangelizandos, com apresentação do programa do departamento, 

buscando conscientizá-los da importância da assiduidade; 

XIII. Coordenar, junto aos demais integrantes do departamento, as ações de comunicação 

(jornal Essência Divina, murais, site da Associação, etc.); 

XIV. Convidar, com o consentimento da presidência da Associação, colaboradores do 

Movimento Espírita de outras instituições para colaborar com o departamento em 

atividades específicas. 

Parágrafo 3º O Departamento de Infância e Juventude Espirita (DIJE), de acordo com os 

documentos FEB, utilizará a divisão por ciclos de idade, da infância e da juventude. 
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Parágrafo 4º Os dias e horários das aulas, bem como as salas disponibilizadas para cada faixa 

etária (ciclo), serão contemplados no respectivo Plano de Ação Anual do departamento. 

Parágrafo 5º Os jovens serão incentivados a participar das atividades da Associação. 

Parágrafo 6º Constituem atribuições dos evangelizadores: 

I. Participar da reunião do planejamento anual, convocada pela direção do 

departamento; 

II. Participar das reuniões de planejamento de aula, convocadas pelos evangelizadores 

responsáveis pelas turmas, conforme calendário previamente definido, com a 

finalidade de organizar e elaborar o material didático e demais recursos necessários 

ao desenvolvimento das aulas; 

III. Manter o cadastro dos evangelizandos atualizado e registrar presenças; 

IV. Manter o ambiente agradável, de amizade e vibrações positivas durante as aulas; 

V. Resolver os casos de indisciplina com firmeza e autoridade, sem realizar quaisquer 

restrições físicas; 

VI. Chegar com, no mínimo, 20 (vinte) minutos de antecedência para se preparar 

adequadamente e receber pais e evangelizandos; 

VII. Informar à direção do departamento sobre o material didático necessário para o 

desenvolvimento das aulas; 

VIII. Comunicar, com antecedência, à direção do departamento, sua ausência ou atraso, 

indicando como substituto um integrante do quadro de evangelizadores;  

IX. Manter as orientações definidas no planejamento coletivo, atento ao planejamento 

anual, flexibilizando, caso necessário, sem desviar do eixo básico contido na temática 

dos documentos FEB; 

X. Participar de cursos, seminários e encontros organizados pela Associação, ou pelo 

Movimento Espírita da região ou do Estado, além de estudar o conteúdo dos 

documentos FEB. 

Parágrafo 7º Constituem pré-requisitos para os evangelizadores: 

I. Ser sócio efetivo ou estar em via de efetivação; 

II. Possuir conhecimento doutrinário, avaliado pela direção do departamento; 

III. Ingressar na condição de assistente, por período mínimo de 01 (um) ano letivo; 

IV. Ter afinidade com crianças e/ou jovens; 

V. Ter conduta pessoal compatível com a proposta evangelizadora; 
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VI. Frequentar com assiduidade as palestras públicas na Associação; 

VII. Ter concluído ou estar cursando o Estudo Sistematizado da Doutrina Espírita (ESDE); 

VIII. Participar de grupo de Estudo Permanente para Evangelizadores Espíritas (ESPE) e 

outros estudos de capacitação para evangelizadores que venham ser oferecidos na 

Associação; 

IX. Buscar conhecer noções básicas de didática pedagógica; 

Parágrafo 8º Recomendações aos evangelizadores: 

I. O programa de ensino a ser adotado, tanto para a infância como para a juventude, 

deverá estar em consonância com os documentos FEB; 

II. Os temas e assuntos desenvolvidos em sala de aula deverão estar em acordo com a 

orientação de temáticas oferecidas nos documentos FEB, porém os métodos e 

processos de ensino devem ser flexíveis e adaptados às situações reais de cada 

turma, entendendo-se a especificidade e entendimento de cada faixa etária; 

III. A reunião de planejamento terá papel fundamental para a definição dos temas e 

adequações do melhor método a ser utilizado em cada turma; 

IV. Os casos contínuos e persistentes de comportamento indisciplinado do 

evangelizando, que interfira na harmonia e rotina das aulas e quebre as regras pré-

estabelecidas, como também quaisquer casos que o evangelizador perceba sinais de 

desequilíbrio, introspecção ou tristeza excessiva, deverão ser comunicados 

inicialmente à direção do departamento, que tratará de atuar em parceria com os 

pais e/ou responsáveis no auxílio ao evangelizando, encaminhando-o aos demais 

atendimentos da Associação e/ou ao Conselho Tutelar, sempre no sentido de que a 

criança ou jovem encontre seu equilíbrio emocional e espiritual; 

V. Integrar o quadro de passistas da Associação para, se necessário, estar em condições 

de aplicar passe nos evangelizandos. 

Parágrafo 9º As aulas seguirão a seguinte sequência: 

I. Recepção dos evangelizandos; 

II. Momento musical; 

III. Prece inicial; 

IV. Desenvolvimento da aula; 

V. Prece de encerramento; 

VI. Passes. Podendo ser individual ou coletivo; 

VII. O tempo de duração não deverá ultrapassar 90 (noventa) minutos. 
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COORDENAÇÃO DA FAMÍLIA (CFam) 

Artigo 46º A Coordenação da Família (CFam) tem a finalidade de apoiar o trabalho 

doutrinário espírita de evangelização das famílias, por meio da compreensão das leis morais e da 

renovação íntima, contribuindo de forma determinante para a educação e a evangelização do 

núcleo familiar, transformando o lar em um centro de convivência cristã e tendo, para tal, como 

parâmetro, a obra “Família, Vida e Paz, da Federação Espírita Brasileira (FEB). 

Parágrafo 1º Compete à Coordenação da Família (CFam): 

I. Proporcionar reflexões sobre a importância e a urgência do resgate da família no 

papel educativo e libertador, promovendo uma nova ordem social baseada nos 

ensinamentos deixados por Jesus; 

II. Valorizar e integrar a família nas atividades da Associação; 

III. Refletir sobre a missão dos pais como educadores e exemplificadores na formação 

moral dos filhos; 

IV. Criar espaços de convivência, onde a família possa se aprimorar e ser ouvida, 

relacionando-se com outras famílias que compartilham objetivos de vida elevados; 

V. Criar espaços de reflexão para dinâmica da vida conjugal, oferecendo apoio e 

sustentação aos casais; 

VI. Reflexionar sobre os conflitos familiares e as profundas alterações na dinâmica do 

poder e da autoridade na família; 

VII. Despertar nos pais e responsáveis o desejo de protagonizar a tarefa de aproximar seu 

núcleo familiar de Deus. 

Parágrafo 2º A Coordenação da Família (CFam) desenvolverá seu trabalho por meio dos 

seguintes eventos: 

I. Curso Vida Familiar; 

II. Seminário Relacionamento Conjugal; 

III. Evangelização da Família, oferecido simultaneamente às famílias dos evangelizandos 

participantes da evangelização infanto-juvenil; 

IV. Palestras públicas na Associação, expondo temas sobre família; 

V. Encontros regionais sobre temas ligados à família e evangelização dos filhos. 

Parágrafo 3º Constituem atribuições do Coordenador da Família (CFam): 
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I. Desenvolver, com os demais membros da coordenação, o planejamento anual das 

atividades relacionadas no parágrafo anterior, apresentando-o à direção do 

departamento para conhecimento e consolidação e posterior encaminhamento para 

a avaliação da presidência da Associação e inclusão no seu calendário de eventos; 

II. Conduzir as reuniões periódicas de planejamento da coordenação, orientando seus 

membros e distribuindo as atividades; 

III. Elaborar relatórios e/ou atas das atividades a serem encaminhadas à direção do 

departamento; 

IV. Participar do Movimento Espírita, regional e estadual, representando a Associação 

ou indicando representante, no caso de impedimento; 

V. Participar das reuniões de diretoria, apresentando propostas de trabalho coerentes 

com a finalidade da coordenação; 

VI. Estar integrado com as atividades de evangelização infanto-juvenil para 

harmonização dos trabalhos; 

VII. Convidar, com o consentimento da presidência da Associação, confrades do 

Movimento Espírita de outras instituições para colaborar com a coordenação em 

atividades específicas. 

Parágrafo 4º Constituem requisitos necessários aos membros da Coordenação da Família 

(CFam): 

I. Ser sócio efetivo ou estar em via de efetivação; 

II. Ter comprovado conhecimento doutrinário; 

III. Estar comprometido com a Doutrina Espírita e ter frequência assídua em palestras 

públicas na Associação por, pelo menos, 01 (um) ano; 

IV. Ter conduta pessoal compatível com a proposta evangelizadora; 

V. Ter concluído ou estar cursando o Estudo Sistematizado da Doutrina Espírita (ESDE); 

VI. Participar do grupo de Estudo Permanente Para Evangelizadores Espíritas (EsPE), da 

13ª União Regional Espírita (13ª URE) ou algum curso disponibilizado pela 

Associação; 

VII. Os expositores e coordenadores dos cursos deverão estar devidamente cadastrados 

no Departamento Doutrinário (DDout) e aprovados pela diretoria da Associação. 

Subseção V. DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO ESPIRITUAL 

(DAEs) 
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Artigo 47º O Departamento de Atendimento Espiritual (DAEs) tem por finalidade atender 

caridosamente os frequentadores da Associação e aqueles que a procuram em busca de 

orientação, esclarecimento, auxílio espiritual e moral. Quando a situação apresentada for da 

competência de outro departamento, o DAEs providenciará o adequado encaminhamento.  

Integram o departamento as coordenações abaixo relacionadas: 

I. Coordenação de Recepção (CRec); 

II. Coordenação de Irradiação (CIrrad); 

III. Coordenação de Atendimento Fraterno (CAFrat); 

IV. Coordenação de Evangelho no Lar (CELar);  

V. Coordenação de Passe Espírita (CPEsp);  

VI. Coordenação do Grupo de Assistência Espiritual (CGAEsp). 

ATRIBUIÇÕES 

Artigo 48º Constituem atribuições da direção do Departamento de Atendimento Espiritual 

(DAEs): 

I. Elaborar escalas de trabalhos para atender as metas estabelecidas no plano de ação 

do departamento; 

II. Participar do Movimento Espírita regional e estadual representando o departamento 

e a Associação; 

III. Participar das reuniões convocadas pela direção da Associação e apresentar os 

relatórios das atividades desenvolvidas; 

IV. Assinar, com o Presidente da Associação, a correspondência do departamento; 

V. Sugerir ao Departamento Doutrinário (DDout), temas para palestras públicas, sempre 

que detectadas necessidades específicas pelos tarefeiros do Diálogo Fraterno. 

CONDIÇÃO 

Artigo 49º O tarefeiro vinculado ao departamento deverá ser, preferencialmente, associado 

efetivo, membro atuante e estar vinculado e com frequência regular a um grupo de estudos na 

Associação. 

RESPONSABILIDADES 

Artigo 50º Constituem responsabilidades do tarefeiro do Departamento de Atendimento 

Espiritual (DAEs): 

I. Assumir com assiduidade e pontualidade os compromissos com os quais se 

comprometeu, informando com antecedência à direção do departamento uma 

possível ausência, bem como todo afastamento temporário ou definitivo; 
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II. Participar, semanalmente de reunião doutrinária pública;           

III. Conscientizar-se do esforço constante em vigiar pensamentos e atos, abstendo-se de 

vícios físicos e morais; 

IV. Participar de eventos promovidos pela Associação e pelo Movimento Espírita 

regional e estadual, principalmente aqueles voltados aos objetivos do departamento 

que integra; 

V. Abster-se de atender mediunizado;                       

VI. Privar-se de participar de atividades relacionadas ao DAEs em outra instituição 

espírita; 

VII. Dispor-se ao treinamento e às reciclagens periódicas para a tarefa que executa; 

VIII. Conhecer a Doutrina Espírita, o Movimento Espírita, bem como as normas e 

atividades da Associação;  

IX. Atender a todos os assistidos com as virtudes preconizadas ao bom espírita. 

COORDENAÇÃO DE RECEPÇÃO (CRec) 

Artigo 51º Todas as atividades públicas da Associação deverão contar com tarefeiros 

devidamente preparados para acolher os frequentadores que se dirigirem à recepção na portaria 

(andar térreo) e no acesso ao salão doutrinário (andar superior) para obter informações e/ou 

orientações relativas à Instituição e/ou à Doutrina Espírita. 

Parágrafo 1º A Coordenação de Recepção (CRec) terá um coordenador e um coordenador 

adjunto, escolhidos pelo diretor do Departamento de Atendimento Espiritual (DAEs) em 

consonância com a presidência da Associação.    

Parágrafo 2º Atenção especial deverá ser dispensada a quem ainda não conhece a Instituição e 

suas dependências. A estes, o recepcionista deverá se disponibilizar para, além das informações 

e orientações solicitadas, apresentar as instalações físicas da Associação. 

Parágrafo 3º A função de recepcionista obedecerá a uma escala de serviço que será elaborada 

e distribuída mensalmente pela coordenação, de modo que todos os seus integrantes a 

conheçam antes do final do mês anterior a sua vigência.  

Parágrafo 4º O recepcionista deverá possuir o conhecimento doutrinário necessário que lhe 

permita orientar o leigo; conhecer todas as atividades desenvolvidas pela Associação em ambas 

as sedes, além de conhecer ou, na dúvida, saber consultar os documentos que regem a 

Associação (Estatuto e Regimento Interno). 

Parágrafo 5º As informações e/ou orientações solicitadas deverão ser respondidas de forma 

clara, objetiva e concisa, imprimindo segurança e naturalidade. 
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Parágrafo 6º O recepcionista que se sentir inseguro em algum quesito para informar e/ou 

orientar, deverá buscar assistência junto a algum integrante mais experiente da Associação. 

Jamais fazê-lo de forma irresponsável, fundamentando-se na opinião pessoal ou no “achismo”. 

Parágrafo 7º Compete à Coordenação de Recepção (CRec) formar e instruir uma equipe de 

recepcionistas qualificada e na quantidade que atenda todas as atividades públicas da 

Associação, para o atendimento aos seus frequentadores. 

Artigo 52º Recomendações aos tarefeiros vinculados à Coordenação de Recepção (CRec): 

I. O tarefeiro recepcionista que estiver impossibilitado de comparecer ao trabalho, no 

dia escalado, deverá informar tal condição, com antecedência, ao seu coordenador 

que deverá providenciar um substituto;  

II. Abster-se de assuntos que conflitem com a proposta evangelizadora da Associação;  

III. Encaminhar os atendidos, quando for o caso, para as atividades da Associação 

compatíveis com as suas necessidades (atendimento fraterno, sala de estudos, salão 

doutrinário, etc.). Na dúvida, consultar um associado mais antigo ou mais experiente;  

IV. Acolher todos os frequentadores da forma como gostaria de ser acolhido. 

COORDENAÇÃO DE IRRADIAÇÃO (CIrrad) 

Artigo 53º A irradiação espiritual à distância é um benefício terapêutico disponibilizado pela 

Associação, no qual, a comunhão de tarefeiros encarnados e Espíritos amorosos emanam 

energias benéficas no auxílio ao tratamento da saúde, física e/ou espiritual, a todos que a 

buscam. 

Parágrafo 1º A Coordenação de Irradiação (CIrrad) terá um coordenador e um coordenador 

adjunto, escolhidos pelo diretor do Departamento de Atendimento Espiritual (DAEs) em 

consonância com a presidência da Associação.    

Parágrafo 2º A Coordenação de Irradiação (CIrrad) será formada por Grupos de Irradiação, os 

quais se reunirão em local, dia e horário pré-estabelecidos no respectivo Plano de Ação, sendo 

que cada grupo terá um dirigente escolhido entre os seus integrantes. 

Parágrafo 3º Os Grupos de Irradiação se reunirão somente nas dependências físicas da 

Associação, por aproximadamente 30 (trinta) minutos e serão formados por até 10 (dez) 

integrantes cada. 

Parágrafo 4º Os integrantes dos Grupos de Irradiação deverão ser associados efetivos ou 

colaboradores em via de efetivação. 
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Parágrafo 5º Os integrantes dos Grupos de Irradiação deverão ser: devidamente instruídos e 

orientados pela Coordenação de Irradiação (CIrrad); dotados de disciplina mental para a 

sustentação vibratória; e devotados à prática da caridade. 

Parágrafo 6º Nas reuniões dos Grupos de Irradiação não deverá ser permitida a manifestação 

mediúnica. 

Parágrafo 7º As reuniões dos Grupos de Irradiação seguirão o seguinte roteiro: 

I. Prece de abertura dos trabalhos; 

II. Leitura de um texto de O Evangelho Segundo o Espiritismo ou obra subsidiária; 

III. Prática da vibração que obedeça um roteiro comum a todos os grupos de irradiação 

da Associação, envolvendo mentalmente todos os assistidos em ambas as sedes 

(matriz e filial) e encarnados e desencarnados relacionados nos cadernos 

disponibilizados na recepção sem, contudo, mencioná-los individualmente; 

IV. Prece de encerramento.  

V. Observação: A utilização de música suave no ambiente é opcional. 

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO FRATERNO (CAFrat) 

Artigo 54º O Atendimento Fraterno é uma ajuda solidária e fraterna, disponibilizada pela 

Associação a todos que buscam no Espiritismo o abrigo para as suas aflições. Essa atividade tem 

por objetivo esclarecer, orientar e consolar com base na Doutrina Espírita e no Evangelho de 

Jesus. 

Parágrafo 1º A Coordenação de Atendimento Fraterno (CAFrat) terá um coordenador e um 

coordenador adjunto, escolhidos pelo diretor do Departamento de Atendimento Espiritual 

(DAEs) em consonância com a presidência da Associação.    

Parágrafo 2º O Atendimento Fraterno, exceto casos especiais, será disponibilizado nos dias de 

palestras públicas e levado a efeito nas cabines de passe, em caráter privativo, preservando a 

intimidade e evitando todo tipo de constrangimento que possa prejudicar a conversação. 

Parágrafo 3º O atendido deverá dirigir-se à recepção para preenchimento de ficha, donde será 

encaminhado ao salão doutrinário e aguardará ser chamado para o atendimento. 

Parágrafo 4º O atendimento será realizado por equipes constituídas de 02 (dois) atendentes, 

sendo 01 (um) dialogador e 01 (um) auxiliar que prestará o apoio vibratório e somente se 

manifestará se solicitado. 

Parágrafo 5º Desenvolvimento das atividades do Atendimento Fraterno (Orientação ao Centro 

Espírita – Federação Espírita Brasileira, Capítulo III, B, 4. a), b) e c): 
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I. Acolher fraternalmente quem chega, identificando o motivo de sua vinda e 

oferecendo-lhe recursos de que a Associação dispõe para atendê-lo na sua 

necessidade (cursos, reuniões, evangelização da criança e do jovem e outros); 

II. Receber o visitante, ouvindo-o e identificando-lhe os problemas, carências ou 

aspirações, orientando-o segundo os princípios evangélicos à luz da Doutrina Espírita; 

III. Reerguer a autoestima e a esperança, esclarecendo-o de que, com apoio espiritual, 

somente ele poderá mudar o quadro de sua preocupação, através da própria posição 

mental e renovação íntima; 

IV. Orientar, sempre, para a necessidade da realização do Evangelho no Lar, 

estimulando-o para o desenvolvimento do hábito da leitura saudável e para o estudo, 

sugerindo os livros adequados da Codificação Espírita e obras que lhe são 

subsidiárias; 

V. Após as devidas orientações, se necessário, encaminhá-lo para a reunião de 

explanação do Evangelho e para o passe; 

VI. Quando for o caso, encaminhar o atendido para as palestras, reuniões, cursos ou 

outras atividades da Associação, compatíveis com as suas possibilidades. 

Parágrafo 6º Os atendentes fraternos deverão: ser associados efetivos ou em via de efetivação; 

ser devidamente capacitados por meio de cursos específicos, patrocinados pela Associação ou 

pelo Movimento Espírita regional; ser instruídos e orientados pela Coordenação de Atendimento 

Fraterno (CAFrat); ter maturidade emocional e possuir sólido conhecimento doutrinário e 

conduta moral evangélica, além de disposição para ouvir, orientar e acolher com amor, 

utilizando-se dos recursos que a Doutrina Espírita e a Associação colocam ao seu alcance. 

Parágrafo 7º O atendente fraterno deverá abster-se de: 

I. Fazer julgamentos e comentar o atendimento; 

II. Interferir no tratamento clínico do paciente ou sugerir medicamento, mesmo que 

homeopático, fitoterápico ou floralterapia;  

III. Ao sugerir atendimento médico, indicar nomes de profissionais. 

Parágrafo 8º Constituem condutas e procedimentos de responsabilidade dos atendentes 

fraternos: 

I. Não permitir que o atendimento se estenda em demasia, nem tampouco apressá-lo. 

Lembrar que se trata de orientação e não terapia psicológica. Como referência, é 

recomendado o tempo máximo de 20 (vinte) minutos; 

II. Não permitir que o atendido adentre em particularidades, das quais poderá vir se 

arrepender; 
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III. Não prometer curas, mas frisar que a melhora depende principalmente do esforço 

próprio; 

IV. Não é permitido ao atendente, em hipótese alguma, trabalhar mediunizado; 

V. Caso o atendido venha iniciar transe mediúnico, chamá-lo pelo nome, esclarecendo-

o de ser inoportuna a comunicação e evitando a manifestação do Espírito. Caso, 

mesmo assim, a manifestação ocorra, o atendente não deverá realizar a doutrinação, 

mas tão somente falar o mínimo necessário para encaminhar a entidade para o 

atendimento aos desencarnados disponibilizado pela Associação;  

VI.  Não permitir que o atendido se queixe de atendimento anterior, citando instituição 

ou nome de atendente. 

Parágrafo 9º Constituem orientações básicas e indispensáveis a serem transmitidas aos 

atendidos: 

I. O equilíbrio se fundamenta na prática do amor, do perdão, da sinceridade e da 

solidariedade;  

II. O tratamento consiste, dentre outros, em assistir às reuniões doutrinárias, tomar o 

passe, frequentar cursos disponibilizados pela Associação, bem como a prática do 

evangelho no lar, a leitura edificante e o hábito da prece. 

Parágrafo 10º Recomendações gerais aos atendentes fraternos: 

I. Ouvir com discrição e muita atenção, demonstrando interesse, sem, todavia, 

manifestar surpresa ou admiração; 

II. Evitar o atendimento durante a palestra pública, a fim de permitir ao atendente e o 

atendido assistir à doutrina. Caso haja necessidade, fazê-lo após a palestra e a 

aplicação dos passes; 

III. Encaminhar para a Coordenação do Grupo de Assistência Espiritual (CGAEs) somente 

os casos que apresentarem características de processo obsessivo;  

IV. Encaminhar para o Grupo de Acolhimento e Esclarecimento da Mediunidade (GAEM), 

do Departamento de Estudo e Educação da Mediunidade (DEEM) somente os casos 

que apresentarem 

• Mediunidade ostensiva em desequilíbrio; 

• Desconhecimento do fenômeno mediúnico. 

V. V. O convite ao atendido para participar do Grupo de Acolhimento e Esclarecimento 

da Mediunidade (GAEM) deverá ser sucedido das seguintes orientações: 

• O grupo tem por finalidade promover o conhecimento básico da mediunidade 

para que ele possa compreender que os fenômenos que acontecem com ele são 
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naturais e fazem parte dos sintomas da mediunidade (desdobramento, percepção 

dos Espíritos, passividade descontrolada, mudança de humor repentina, mal-

estar em ambientes, premonição, etc.); 

• A programação do GAEM é constituída de roteiros, cujos temas contemplam a 

mediunidade à luz da Doutrina Espírita; 

• As reuniões do GAEM têm duração de 01h45 (uma hora e quarenta e cinco 

minutos), sendo 45 (quarenta e cinco) minutos destinados à exposição do tema 

doutrinário e 60 (sessenta) minutos para o diálogo; 

• O tempo de duração do atendimento é de 04 (quatro) meses, realizado duas vezes 

ao ano; 

VI. Nos dias de atendimento fraterno, haverá 02 (dois) atendentes indicados pelo diretor 

do Departamento de Assistência Espiritual (DAEs) em consonância com o diretor do 

Departamento de Estudo e Educação da Mediunidade (DEEM), que realizarão as 

inscrições dos convidados em um caderno fornecido pelo DEEM. 

VII. Apresentar-se para o trabalho, nos dias e horários pré-estabelecidos no respectivo 

Plano de Ação, no mínimo, 20 (vinte) minutos antes do início do atendimento para 

permitir a preparação devida, por meio da prece e da meditação necessárias à 

harmonização;  

VIII. O encerramento dos trabalhos deverá ocorrer logo após o último atendimento, com 

a presença de todos os atendentes envolvidos. 

COORDENAÇÃO DE EVANGELHO NO LAR (CELar) 

Artigo 55º O Evangelho no Lar consiste num encontro semanal, com o dia e o horário 

previamente marcados, objetivando reunir a família em torno dos ensinamentos evangélicos à 

luz do Espiritismo e sob a assistência dos Benfeitores Espirituais. A Associação manterá uma 

campanha permanente, sob a responsabilidade da Coordenação de Evangelho no Lar (CELar), no 

sentido de incentivar seus frequentadores à implantação de tal prática nos seus lares. 

Parágrafo 1º A Coordenação de Evangelho no Lar (CELar) terá um coordenador e um 

coordenador adjunto, escolhidos pelo diretor do Departamento de Atendimento Espiritual 

(DAEs) em consonância com a presidência da Associação.    

Parágrafo 2º Para o atendimento dos objetivos acima expostos, a Associação, sob a 

responsabilidade da Coordenação de Evangelho no Lar (CELar), promoverá reuniões públicas de 

estudo e orientação, nas quais os interessados poderão aprender a executar essa prática nos 

seus lares. 
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Parágrafo 3º Os dias e horários, bem como o local nas instalações da Associação onde ocorrerão 

tais reuniões e demais informações complementares, deverão ser contempladas no competente 

Plano de Ação. 

Parágrafo 4º As reuniões públicas tratadas neste artigo, em princípio, deverão seguir o seguinte 

roteiro: 

I. Leitura de mensagem evangélica; 

II. Prece de abertura dos trabalhos; 

III. Leitura e comentário de um texto de “O Evangelho Segundo o Espiritismo”;  

IV. Irradiação;  

V. Prece de encerramento dos trabalhos; 

VI. Aplicação de passes. 

Artigo 56º Será, também, de responsabilidade da Coordenação de Evangelho no Lar (CELar) 

a implantação da prática do Evangelho no Lar a Domicílio (ELDom), nos casos em que 

interessados em fazê-lo se encontrem impossibilitados, por motivos de saúde, de comparecer 

nas dependências físicas da Associação. 

Parágrafo Único: Nos casos acima, a equipe de tarefeiros que se deslocará para prestar tal 

assistência, deverá observar os procedimentos abaixo relacionados: 

I. Antes do deslocamento, reunir-se nas instalações da Associação para a devida 

preparação, incluindo a prece em conjunto; 

II. No lar visitado, seguir o roteiro praticado na Associação, podendo ser aplicado o 

passe misto, quando necessário;  

III. Após o atendimento, retornar à Associação para a prece de encerramento da tarefa. 

COORDENAÇÃO DO PASSE ESPÍRITA (CPEsp) 

Artigo 57º O Passe Espírita praticado na Associação é uma transmissão conjunta, ou mista, 

de fluidos magnéticos, provenientes do encarnado (passista) e de fluidos espirituais, oriundos 

dos benfeitores espirituais, por intermédio da imposição de mãos e tem por finalidade auxiliar a 

recuperação de desarmonias físicas e psíquicas, substituindo os fluidos deletérios por fluidos 

benéficos; equilibrar o funcionamento das células e tecidos lesados; e promover a harmonização 

do funcionamento da estrutura neurológica que garante o estado de lucidez mental e intelectual 

do indivíduo. 

Parágrafo 1º A Coordenação do Passe Espírita (CPEsp) terá um coordenador e um coordenador 

adjunto, escolhidos pelo diretor do Departamento de Atendimento Espiritual (DAEs) em 

consonância com a presidência da Associação.    
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Parágrafo 2º O médium passista deverá ser associado efetivo ou associado colaborador, em via 

de efetivação; devidamente capacitado por meio de cursos específicos, patrocinados pela 

Associação ou pelo Movimento Espírita regional; instruído e orientado pela Coordenação do 

Passe Espírita (CPEsp); possuir  conhecimento doutrinário e conduta moral evangélica; e integrar 

algum grupo de estudos na Associação. 

Parágrafo 3º O Passe Espírita, exceto casos especiais, será aplicado individualmente, aos 

frequentadores que o desejarem, ao término das palestras públicas e levado a efeito nas cabines 

de passe. 

Parágrafo 4º Compete à Coordenação do Passe Espírita (CPEsp): 

I. Formar e manter equipes de médiuns passistas para cada reunião doutrinária 

promovida pela Associação, em número proporcional à média de público que 

costuma frequentá-la; 

II. Promover, no mínimo, uma reunião anual para formação de novos médiuns passistas 

e reciclagem dos que se encontram em atividade. 

Parágrafo 5º Constituem condutas e procedimentos de responsabilidade dos médiuns 

passistas: 

I. O Passe Espírita deverá ser aplicado com simplicidade e naturalidade, sem 

gesticulação, respiração ofegante ou toque no assistido; 

II. Os grupos de passistas em cada cabine serão formados naturalmente até se 

completarem e, seus integrantes, designarão o passista dirigente da cabine; 

III. Encerrada a aplicação dos passes, os médiuns passistas, bem como os 

encaminhadores, se reunirão no salão doutrinário para a realização da prece de 

encerramento dos trabalhos; 

IV. O médium passista deverá abster-se de: 

• Atender pedidos de orientação ou consulta na cabine, durante a atividade do 

passe; 

• Aplicar o passe, se mediunizado; e 

• Praticar a atividade do passe em outro recinto. Caso seja solicitado a fazê-lo, 

consultar e aconselhar-se com a Coordenação do Passe Espírita (CPEsp). 

V. Cumprir com responsabilidade, assiduidade e pontualidade a tarefa com a qual se 

comprometeu, informando à Coordenação do Passe Espírita (CPEsp), com a devida 

antecedência, possível ausência, assim como afastamento temporário ou definitivo; 

VI. Assistir à exposição doutrinária que antecede a atividade do passe espírita;  
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VII. Em caso de paciente que venha iniciar transe mediúnico, convidar os demais 

assistidos a se retirarem naturalmente da cabine e, se aquele grupo não contar com 

experiência suficiente para conduzir a situação, alguém mais experiente deverá ser 

chamado para processar o atendimento necessário. 

COORDENAÇÃO GRUPO DE ATENDIMENTO ESPIRITUAL (CGAEs) 

Artigo 58º O Grupo de Atendimento Espiritual (GAEs) tem por finalidade oferecer apoio 

espiritual a todos que a ele chegam, encaminhados pelos atendentes fraternos, necessitando do 

recurso desobsessivo, possibilitando uma compreensão mais ampla das origens e consequências 

dos desajustes espirituais, facultando sua participação ativa e consciente na busca do reequilíbrio 

por meio dos recursos espíritas. 

Parágrafo 1º A Coordenação Grupo de Atendimento Espiritual (CGAEs) terá um coordenador e 

um coordenador adjunto, escolhidos pelo diretor do Departamento de Atendimento Espiritual 

(DAEs) em consonância com a presidência da Associação.    

Parágrafo 2º O tratamento constará da participação presencial do paciente por 12 (doze) 

reuniões semanais consecutivas, às sextas-feiras, às 20:00h, no salão doutrinário da Associação. 

Parágrafo 3º O tratamento desobsessivo será aplicado a todos que o buscarem apresentando 

desajustes espirituais, desde que encaminhados pela equipe de atendimento fraterno da 

Associação. 

Parágrafo 4º As reuniões semanais para o atendimento espiritual seguirão o seguinte roteiro: 

I. Fechamento do portão de acesso às 20h00; 

II. Introdução – explanação dos objetivos da reunião;                 

III. Abertura – leitura da mensagem evangélica;         

IV. Prece de abertura dos trabalhos;                                                  

V. Exposição doutrinária de tema previamente definido, até às 20h45.        

VI. Vibrações, por aproximadamente 05 (cinco) minutos; 

VII. Passe individual; 

VIII. Prece de encerramento. 

Artigo 59º Recomendações aos tarefeiros vinculados à Coordenação Grupo de Atendimento 

Espiritual (CGAEs): 

I. Haverá 04 (quatro) equipes de tarefeiros, sendo uma responsável para cada reunião 

semanal (sexta-feira) e cada equipe terá um coordenador; 
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II. Os membros das equipes deverão chegar às 19h15, quando definirão as tarefas de 

cada integrante (controle do registro dos assistidos, água para magnetização e 

outras); 

III. O passe será ministrado individualmente por duplas de médiuns passistas; 

IV. O tarefeiro que estiver impossibilitado de comparecer ao trabalho, no dia destinado 

à equipe que integra, deverá informar tal condição com antecedência ao seu 

coordenador que deverá providenciar um substituto;  

V. Somente membros vinculados às equipes do Grupo de Atendimento Espiritual (GAEs) 

poderão substituir tarefeiros ausentes; 

VI. Recomendar ao atendido que, após as 12 (doze) reuniões frequentadas, retorne ao 

atendimento fraterno. 

Subseção VI. DEPARTAMENTO DE ESTUDOS DO ESPIRITISMO (DEEs) 

Artigo 60º O Departamento de Estudos do Espiritismo (DEEs) tem por finalidade possibilitar 

aos interessados um estudo sério, metódico e contínuo da Doutrina Espírita, com o objetivo de 

colaborar na formação dos caracteres do homem de bem e, por consequência, a divulgação de 

seus conteúdos doutrinários. 

RESPONSABILIDADE 

Artigo 61º Art. 61.   O Departamento de Estudos do Espiritismo (DEEs) é responsável pelo 

planejamento, implantação, desenvolvimento e manutenção dos estudos do Espiritismo, de 

acordo com orientações do seu codificador Allan Kardec, devidamente pontuadas nas obras 

básicas e, norteadas pelos programas de estudos doutrinários oferecidos pela casa mater do 

Espiritismo no Brasil, a Federação Espírita Brasileira (FEB). 

ATRIBUIÇÕES 

Artigo 62º Constituem atribuições do diretor do Departamento de Estudos do Espiritismo 

(DEEs): 

I. Organizar a aplicação do(s) programa(s) de estudo adotado(s); 

II. Sugerir adequação do(s) programa(s) a ser(em) adotado(s) submetendo-a à 

aprovação da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo; 

III. Elaborar a escala de facilitadores (efetivos e adjuntos), apresentá-la à presidência da 

Associação para aprovação, considerando que os efetivos deverão ter exercido a 

função de adjunto por, pelo menos, 01 (um) ano letivo; 

IV. Observar que cada grupo de estudo tenha, necessariamente, um facilitador efetivo e 

um facilitador adjunto; 
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V. Promover cursos de capacitação para facilitadores e estimular a participação destes 

em eventos promovidos pelo Movimento Federativo; 

VI. Promover reuniões de avaliação, de periodicidade mínima semestral; 

VII. Acompanhar a realização dos eventos de capacitação e de reciclagem; 

VIII. Presenciar ou se fazer representar nos dias e horários em que os programas são 

aplicados, a fim de acompanhar o andamento dos trabalhos; 

IX. Apresentar periodicamente à presidência da Associação, relatório contendo 

avaliação dos facilitadores, das turmas e outras informações consideradas 

relevantes; 

X. Informar à presidência da Associação sobre necessidades relativas a espaço físico, 

material didático, e outras que por ventura surgirem; 

XI. Estar efetivamente integrado às demais atividades da Associação e do Movimento 

Federativo; 

XII. Promover a integração entre os facilitadores, com troca de experiências e 

informações, realizando o processo de união e unificação nos trabalhos da 

Associação; 

XIII. Promover a interação com o Departamento de Estudo e Educação da Mediunidade 

(DEEM), a fim de que os participantes dos estudos possam manter o fluxo correto e 

coerente, sem qualquer prejuízo ao que o Espiritismo propõe na área do 

esclarecimento e consolo. 

Artigo 63º Constituem atribuições do diretor adjunto do Departamento de Estudos do 

Espiritismo (DEEs): 

I. Colaborar ativamente com o diretor do departamento, participando dos 

planejamentos, decisões e atividades desenvolvidas pelo departamento; 

II. Substituir o diretor do departamento durante os seus impedimentos; 

III. Participar das reuniões convocadas pela presidência da Associação e pelo 

departamento; 

IV. Estar efetivamente integrado às demais atividades da Associação. 

FACILITADORES DE GRUPOS DE ESTUDO 

Artigo 64º Os facilitadores de grupos de estudos são elementos fundamentais para a 

aplicação dos programas do Estudo Introdutório, do Estudo Sistematizado da Doutrina Espírita 

(ESDE), do estudo das Obras Básicas e de outro(s) programa(s) que vier(em) ser implementado(s) 

pela Associação com a devida aprovação da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo. 
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Parágrafo 1º A designação dos facilitadores efetivos deverá recair sobre associados efetivos e, 

dos facilitadores adjuntos, preferencialmente efetivos ou em via de efetivação. Ambos, deverão 

estar vinculados aos estudos na Associação por, pelo menos, 03 (três) anos e necessariamente, 

integrados e engajados nas demais atividades da Associação.    

Parágrafo 2º O recém-chegado, de outra instituição espírita, com comprovada bagagem de 

conhecimento, para ser admitido na função de facilitador, deverá frequentar, no mínimo, por um 

período letivo, o Curso Introdutório ou o Ensino Sistematizado da Doutrina Espírita (ESDE) e 

atuar, pelo menos, 01 (um) ano letivo na condição de adjunto. 

Parágrafo 3º Deverão ser considerados, para a escolha dos facilitadores, atributos e 

qualificação indispensáveis ao desempenho dessa função: 

I. Ser ou ter sido estudante de curso na Associação; 

II. Ter conhecimento e convicção dos princípios doutrinários Espíritas e firmeza na 

condução de suas atividades; 

III. Ser didático e dominar a transmissão do conhecimento; 

IV. Praticar continuamente o estudo da Doutrina Espírita e capacitar-se, principalmente 

na área do programa que estiver aplicando;  

V. Conhecer previamente toda a estrutura dos Programas de Estudo da Doutrina 

Espírita ao qual está vinculado diretamente, bem como a estrutura geral e o fluxo 

correto implementado pelo departamento. 

Artigo 65º Constituem atribuições dos facilitadores de grupos de estudo: 

I. Aplicar o programa de estudo ao qual estiver vinculado de forma concisa e simples; 

II. Preparar-se adequadamente para o assunto a ser ministrado aplicando métodos que 

resultem na obtenção de bons resultados; 

III. Organizar e manter sempre atualizada a relação dos frequentadores e respectivo 

controle de presenças; 

IV. Registrar as datas nas quais os assuntos são abordados, anotando ocorrências 

relevantes que possam ocorrer; 

V. Esclarecer os frequentadores dos cursos sobre assuntos aplicados e, na dúvida ou 

desconhecimento, procurar informar-se melhor e atender aos questionamentos na 

reunião seguinte; 

VI. Encaminhar semestralmente à direção do departamento informações sobre 

frequência e evolução na aplicação dos roteiros, bem como questões relevantes das 

turmas que dirigem; 
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VII. Apresentar à direção do departamento frequentadores de suas turmas com perfil e 

conhecimento compatíveis ao desempenho das diferentes atividades executadas na 

Associação; 

VIII. Divulgar, nas respectivas turmas, os eventos promovidos pela Associação e 

conscientizar os seus integrantes das suas necessidades para o cumprimento dos 

compromissos de ordem legal e a manutenção das instalações; 

IX. Encaminhar frequentadores com necessidade de assistência espiritual ao 

Departamento de Assistência Espiritual (DAEs); 

X. Informar aos frequentadores dos cursos, exceto o Curso Introdutório, do critério de 

controle da assiduidade na Associação, recomendado pela Federação Espírita 

Brasileira (FEB): participação mínima de 70% (setenta por cento) das aulas, condição 

indispensável para a continuidade dos programas de estudo. Cabe aos respectivos 

facilitadores controlar as presenças em formulário próprio com a assinatura dos 

participantes; 

XI. Entregar, ao final de cada ano letivo, à direção do departamento: controle semanal 

de presenças; planilha anual e ficha individual de cada participante. Estes dados serão 

tabulados e encaminhados aos próximos facilitadores responsáveis pela turma na 

fase subsequente; 

XII. Divulgar junto aos frequentadores dos cursos a livraria e a biblioteca da Associação; 

XIII. Participar de todas as reuniões de facilitadores e cursos de capacitação e reciclagem 

que o departamento promover ou indicar; 

XIV. Seguir a metodologia proposta pelo programa de estudos ao qual está vinculado: 

• Estudo Introdutório – projeto documentado; 

• Ensino Sistematizado da Doutrina Espírita (ESDE) – apostilas do programa da 

Federação Espírita Brasileira (FEB) e/ou opúsculo de Orientação ao Estudo 

Sistematizado da Doutrina Espírita; 

• Estudo das Obras Básicas – serão apontadas pelo departamento estando em 

conformidade com futuros opúsculos de orientação da Federação Espírita 

Brasileira (FEB), adaptando-os quando necessário, respeitando, 

indubitavelmente, os postulados do Espiritismo;  

• Toda e qualquer metodologia deve, sempre, estar compatível com os recursos 

materiais e espaço físico disponibilizados pela Associação, sem qualquer 
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acréscimo de recursos que não estejam previamente autorizadas pelo 

departamento. 

 

ESTUDO INTRODUTÓRIO – (INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO ESPIRITISMO – IEE) 

Artigo 66º O Estudo Introdutório atua no acolhimento de pessoas que chegam na Associação, 

a qualquer época do ano, por ser de caráter ininterrupto, incluindo-os como participantes. É a 

porta de entrada para familiarizar-se e harmonizar-se com os trabalhos, os trabalhadores, o 

ambiente e com o estudo sério na base kardequiana. 

Parágrafo Único: O Estudo Introdutório tem por objetivos: 

I. Promover o acolhimento, o consolo e a introdução aos fundamentos espíritas, em 

qualquer época do ano, tendo por base a mediação dialógica; 

II. Oferecer base para o ingresso ao programa do Estudo Sistematizado da Doutrina 

Espírita (ESDE), proporcionando melhores condições ao participante de assimilar 

conteúdos; 

III. Evitar o ingresso de participantes com pouco ou nenhum conhecimento doutrinário, 

no decorrer do período letivo, no Ensino Sistematizado da Doutrina Espírita (ESDE) – 

Tomo 1, programa que, pelo seu caráter sistematizado, onde conteúdos basilares já 

foram ministrados, dificultaria o processo de integração ao grupo e provocaria o 

inevitável e indesejado movimento “entra e sai” em prejuízo do desenvolvimento 

natural da programação; 

IV. Proporcionar uma resposta mais rápida a dúvidas recorrentes das pessoas que 

procuram a Associação, geralmente ligadas à perda de entes queridos, mediunidade 

atormentada, obsessão e outros; 

V. Permitir que pessoas provenientes de outras instituições espíritas, antes de serem 

encaminhadas para alguma tarefa, conheçam a Associação e se harmonizem com ela. 

ESTUDO SISTEMATIZADO DA DOUTRINA ESPÍRITA (ESDE) 

Artigo 67º O Estudo Sistematizado da Doutrina Espírita (ESDE) visa oferecer aos interessados 

a oportunidade do estudo conjunto, tornando-os capacitados a buscar por si mesmos, por meio 

da pesquisa individual, os parâmetros norteadores do seu processo evolutivo, aproveitando a 

oportunidade da reencarnação para realizar, agora, o que vem adiando, muitas vezes por séculos 

e até milênios, e que passa necessariamente pelo conhecimento e pelo exercício da fraternidade 

e da caridade em sua mais ampla expressão. 

Parágrafo 1º O Ensino Sistematizado da Doutrina Espírita (ESDE) tem por objetivos: 
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I. Construir o conhecimento, partindo de conteúdos mais simples para os mais 

complexos, com aprofundamento progressivo, de forma planejada, organizada e 

contínua; 

II. Estudar de forma séria, regular e contínua os temas da codificação Espírita com 

encadeamento lógico, mediante programação previamente elaborada, com 

sequência, método e coerência; 

III. Favorecer a integração dos participantes com os facilitadores; 

IV. Buscar o amadurecimento do participante, com o desenvolvimento de habilidades 

que sejam efetivamente produtivas, para a integração à Associação, quanto futuro 

trabalhador e, pela atuação no ambiente social; 

V. Estimular a autonomia de estudo e aprendizagem com coerência, segurança e 

discernimento doutrinário Espírita. 

Parágrafo 2º Viabilizar a admissão de participantes, somente no decorrer do mês de março, 

salvo exceções abaixo: 

I. Procedente de outra instituição espírita, que mantém o mesmo programa ESDE, será 

alocado no TOMO previamente justificado. Em caso de tal instituição manter 

programa diverso ao praticado na Associação, caberá ao diretor do Departamento de 

Estudos do Espiritismo equalizar tal circunstância e aferir o melhor caminho; 

II. Caberá ao diretor do Departamento de Estudos do Espiritismo, analisar casos 

pontuais, mediante as devidas justificativas, e propor a mudança de TOMO, caso se 

faça necessário. 

ESTUDO DAS OBRAS BÁSICAS 

Artigo 68º O Estudo das Obras Básicas trata-se da implementação de grupos de estudo 

teórico-filosófico das obras que compõem o pentateuco da codificação do Espiritismo. A 

metodologia do Estudo das Obras Básicas será apontada pelo Departamento de Estudos do 

Espiritismo (DEEs) em conformidade com opúsculos de orientação da Federação Espírita 

Brasileira (FEB), adaptando-os quando e se necessário, respeitando, indubitavelmente, os 

postulados do Espiritismo. 

Parágrafo 1º O Estudo das Obras Básicas, exceto de “O Evangelho Segundo o Espiritismo”, salvo 

exceções, deverá ser recomendado apenas para participantes que tenham concluído o Ensino 

Sistematizado da Doutrina Espírita (ESDE). Compete ao diretor do departamento analisar casos 

singulares e imprevistos. 

Parágrafo 2º O Estudo de “O Evangelho Segundo o Espiritismo”, por ser de caráter ininterrupto, 

acolherá participantes a qualquer época do ano.  
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Parágrafo 3º Ao recém-chegado de outra instituição espírita, onde atuava como trabalhador 

ativo, será recomendado o Ensino Sistematizado da Doutrina Espírita (ESDE), especialmente se 

não tiver frequentado tal formato de estudo. Todavia, inviabilizado de frequentá-lo, poderá, a 

critério do Departamento de Estudos do Espiritismo (DEEs), ser encaminhado para o estudo de 

alguma Obra Básica. 

Parágrafo 4º Ao recém-chegado de outra instituição espírita, onde frequentou o Ensino 

Sistematizado da Doutrina Espírita (ESDE) com o mesmo formato praticado na Associação ou 

outro programa ESDE / FEB e, uma vez tendo frequentado o Estudo Introdutório nesta, poderá, 

a critério do Departamento de Estudos do Espiritismo (DEEs), ser encaminhado para o Estudo de 

uma Obra Básica. 

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AOS FACILITADORES 

Artigo 69º Constituem condições necessárias aos facilitadores: 

Parágrafo 1º O facilitador efetivo deverá ser associado efetivado, ter atuado como facilitador 

adjunto por, no mínimo, um ano letivo e estar vinculado aos estudos na Associação por, pelo 

menos, 03 (três) anos. 

Parágrafo 2º O facilitador adjunto poderá ser associado efetivo ou colaborador comprometido 

com outras atividades da Associação e que tenha cursado, no mínimo, 03(três) anos na 

Associação. 

Parágrafo 3º O recém-chegado, de outra instituição espírita, com comprovada bagagem de 

conhecimento, para ser admitido na função de facilitador, deverá frequentar, no mínimo, por um 

período letivo, o Curso Introdutório ou o Ensino Sistematizado da Doutrina Espírita (ESDE) e 

atuar, pelo menos, 01 (um) ano letivo na condição de adjunto. 

ESTUDO DO ESPERANTO 

Artigo 70º O Esperanto é um idioma artificial e neutro, de caráter universal que visa a 

fraternidade entre os povos e, por seus objetivos nobres, foi acolhido pelo Movimento Espírita, 

desde o início do século XX.  

Parágrafo 1º Parágrafo 1º.   O Estudo do Esperando poderá ser frequentado por todos que o 

desejarem, preferencialmente com algum conhecimento básico da Doutrina Espírita, contudo, a 

sua negativa não será motivo de impedimento. 

Parágrafo 2º O Estudo do Esperanto terá um facilitador efetivo e um adjunto, 

preferencialmente associados efetivados, conhecedores do idioma, espíritas convictos e 

vinculados a outras atividades da Associação. 
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Parágrafo 3º As reuniões para Estudo do Esperanto deverão conter, além do tema a ser 

abordado, a leitura de uma mensagem preparatória e as preces de início e encerramento dos 

trabalhos. 

Parágrafo 4º O Estudo do Esperanto obedecerá a um programa pré-estabelecido pelos seus 

facilitadores em consonância com o Departamento de Estudos do Espiritismo (DEEs). 

Subseção VII. DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ESPÍRITA 

(DCSE) 

Artigo 71º O Departamento de Comunicação Social Espírita (DCSE) tem por finalidades: 

planejar, coordenar, controlar e executar a política de divulgação da Doutrina Espírita, 

desenvolvendo atividades de comunicação por meio de veículos de mídias compatíveis com os 

princípios ético-morais-espíritas. Integram o departamento as coordenações abaixo 

relacionadas: 

I. Coordenação de Livraria e Biblioteca (CLB); 

II. Coordenação do Jornal Essência Divina (CJED); 

III. Coordenação de Mídias (CMid); 

IV. Coordenação de Eventos Gastronômicos (CEG);  

V. Coordenação de Arte Espírita (CJArte). 

ATRIBUIÇÃO 

Artigo 72º Constituem atribuições do Departamento de Comunicação Social Espírita (DCSE): 

I. Promover e incentivar, por meio da divulgação da Doutrina Espírita, a busca do 

conhecimento espírita; 

II. Difundir, pelos meios de comunicação acessíveis, a mensagem esclarecedora e 

consoladora da Doutrina Espírita; 

III. Selecionar os veículos de comunicação observando os aspectos éticos, legais e 

técnicos e obedecendo uma postura expositiva e jamais impositiva; 

IV. Estimular os departamentos a apresentarem matérias para publicação que 

divulguem as suas atividades, atribuições e finalidades; 

V. Promover a divulgação de cursos, seminários, simpósios e demais eventos 

promovidos pela Associação ou associações coirmãs ou, ainda, pelo Movimento 

Espírita sob a tutela das federativas regional, estadual ou nacional; 

VI. Acompanhar, por meio da elaboração de um calendário, os eventos federativos 

regionais, estaduais, nacionais e, ainda, das associações coirmãs 
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COORDENAÇÃO DE LIVRARIA E BIBLIOTECA (CLB) 

Artigo 73º A Coordenação de Livraria e Biblioteca (CLB) tem por finalidade a promoção da 

difusão da Doutrina Espírita, disseminando o conhecimento de obras comprovadamente 

espíritas, por meio da venda e/ou empréstimo de livros, CDs, DVDs, audiolivros e filmes aos 

públicos interno e externo. 

COMPETÊNCIA 

Parágrafo 1º Compete à Coordenação de Livraria e Biblioteca (CLB): 

I. Montar e gerenciar a equipe de trabalho da livraria e da biblioteca; 

II. Gerenciar, na livraria, a aquisição e venda de obras espíritas, cujos autores 

comprovem incontestável fidelidade aos princípios doutrinários cristãos-espíritas; 

III. Facilitar ao usuário, na livraria, a aquisição de obras espíritas não disponíveis; 

IV. Manter, a qualquer tempo, uma diversidade de obras espíritas que atendam a 

inclinação literária (científica, filosófica, religiosa, romancista ...) do público alvo; 

V. Divulgar nos meios de comunicação disponíveis (vitrine, tribuna, jornal Essência 

Divina, feiras de livros e mídias eletrônicas) as obras disponíveis e especialmente os 

lançamentos; 

VI. Trabalhar em parceria com o Departamento Doutrinário e com o Departamento de 

Estudos para a disponibilização na livraria e/ou biblioteca das obras sugeridas aos 

alunos e demais frequentadores da Associação; 

VII. Promover campanha junto ao público interno, visando arrecadar obras espíritas para 

compor e manter a diversidade do acervo na biblioteca; 

VIII. Manter a catalogação do acervo na biblioteca para facilitar a circulação (empréstimo 

/ devolução) das obras;  

IX. Encaminhar ao Departamento Doutrinário (DDout), para avaliação, toda obra até 

então não disponibilizada, de autores e/ou médiuns ainda não avaliados pelo 

mesmo, além de todos e quaisquer autores e/ou médiuns cuja fidelidade doutrinária 

causem dúvida independentemente de já terem obras suas avaliadas e aprovadas 

anteriormente. 

PROCEDIMENTOS 

Parágrafo 2º A livraria deverá observar os seguintes procedimentos: 

I. As obras comercializadas deverão ser adquiridas, preferencialmente, de 

distribuidoras que representam e mantêm o Movimento Espírita (por exemplo: FEB, 

FEC, FEP); 
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II. As obras serão vendidas, preferencialmente, a vista. Poderá ser realizada venda a 

prazo para associados efetivos ou para frequentadores assíduos da Associação; 

III. O lucro auferido com a venda de obras será destinado à manutenção da biblioteca, à 

reposição de obras (estoque) e ao caixa da Associação para fazer frente às despesas 

orçamentárias; 

IV. A prestação de contas deverá ser feita mensalmente e o repasse de valores deverá 

ser realizado semanalmente à tesouraria; 

V. A livraria deverá ficar aberta ao público, nos dias de doutrina por, no mínimo, 30 

(trinta) minutos antes e 30 (trinta) minutos após as palestras, sendo que, durante as 

exposições doutrinárias, a livraria deverá permanecer fechada; 

VI. O trabalhador voluntário da livraria deverá ser engajado na Doutrina Espírita, 

frequentar os estudos e assistir uma palestra semanalmente; 

Parágrafo 3º A biblioteca deverá observar os seguintes procedimentos: 

I. Os empréstimos de obras somente serão concedidos a pessoas cadastradas com 

apresentação de documento de identidade, comprovante de residência e telefone 

de contato; 

II. Os empréstimos deverão ser registrados em fichas contendo nome e telefone do 

usuário, bem como a data limite para devolução que não deverá ultrapassar 30 

(trinta) dias; 

III. A quantidade máxima para empréstimo é de 03 (três) obras por pessoa, por vez; 

IV. A biblioteca deverá ficar aberta ao público, nos dias de doutrina por, no mínimo, 30 

(trinta) minutos antes e 30 (trinta) minutos após as palestras, sendo que, durante as 

exposições doutrinárias, a biblioteca deverá permanecer fechada; 

V. O trabalhador voluntário da biblioteca deverá ser engajado na Doutrina Espírita, 

frequentar os estudos e assistir uma palestra semanalmente; 

COORDENAÇÃO DO JORNAL ESSÊNCIA DIVINA (CJED) 

Artigo 74º A Coordenação do Jornal Essência Divina (CJED) tem por finalidades planejar, 

elaborar e coordenar a divulgação da Doutrina Espírita por meio do periódico mensal “Essência 

Divina” em formato de jornal. 

COMPETÊNCIA 

Parágrafo 1º Compete à Coordenação do Jornal Essência Divina (CJED): 

I. Montar e gerenciar a equipe de trabalho; 
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II. Divulgar eventos e atividades, bem como artigos e textos que visam esclarecer o 

leitor acerca da Doutrina Espírita; 

III. Providenciar patrocínio coerente com os princípios espíritas; 

IV. Trabalhar de forma articulada e integrada com as coordenações de Mídias e de 

Eventos para divulgar as promoções da Associação e do Movimento Espírita, local e 

regional; 

V. Convidar os articulistas para a confecção das matérias dentro dos padrões da 

Doutrina Espírita;  

VI. Atuar, em harmonia com os demais departamentos e suas coordenações, para a 

obtenção de matérias que enriqueçam o periódico. 

PROCEDIMENTOS 

Parágrafo 2º A Coordenação do Jornal Essência Divina (CJED) deverá observar os seguintes 

procedimentos: 

I. O editorial será de responsabilidade da presidência da Associação ou membro da 

diretoria executiva por ela indicado; 

II. O jornal será publicado mensalmente e todo esforço deverá ser dispensado para 

disponibilizá-lo ao público até o primeiro dia do mês contemplado; 

III. Os artigos e textos publicados deverão ter, necessariamente, informados a fonte 

e/ou autor e bibliografia de referência;  

IV. Recusar patrocinadores ou anunciantes, pessoas físicas ou jurídicas, cujos produtos 

ou serviços sejam contrários à ética, aos fundamentos e aos princípios cristãos;  

V. Todo conteúdo do periódico deverá ser essencialmente espírita; 

VI. As matérias para divulgação de eventos deverão ser encaminhadas ao diretor do 

Departamento de Comunicação Social Espírita (DCSE), presidente, vice-presidente ou 

secretário da Associação. 

COORDENAÇÃO DE MÍDIAS (CMid) 

Artigo 75º A Coordenação de Mídias (CMid) tem por finalidades planejar e coordenar a 

divulgação da Doutrina Espírita por meio das diversas mídias, tanto impressas (exceto jornal 

Essência Divina) quanto eletrônicas. 

COMPETÊNCIA 

Parágrafo Único: Compete à Coordenação de Mídias (CMid): 

I. Montar e gerenciar a equipe de trabalho; 
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II. Divulgar, por meio dos veículos disponíveis, as atividades e promoções da 

Associação; 

III. Gerenciar e manter atualizado o “site” da Associação; 

IV. Gerenciar e manter atualizadas as redes de relacionamento da Associação; 

V. Gerenciar o aplicativo da Associação; 

VI. Atuar, em harmonia com os demais departamentos e suas coordenações, para a 

obtenção de matérias que mereçam divulgação; 

VII. Coordenar a elaboração de convites e/ou ingressos para os eventos promovidos pela 

Associação;  

VIII. Elaborar, em conjunto com a secretaria, material de divulgação de cursos, seminários 

e demais eventos promovidos pela Associação, para exposição nos murais desta e 

divulgação nas mídias impressas e eletrônicas disponíveis; 

IX. Analisar e aprimorar a forma de exibição das mídias utilizadas nas palestras 

doutrinárias, englobando novas tecnologias como: power point, prezi, exibição em 

rede local, internet, etc;      

X. Promover a manutenção de uma conta única, em nome da Associação, em redes 

sociais (site, youtube, facebook, instagran e demais mídias futuras); 

XI. Coordenar o trabalho de divulgação das palestras doutrinárias da Associação em 

mídias eletrônicas;       

XII. Promover a manutenção de uma conta única, em nome da Associação, em redes 

sociais (site, youtube, facebook, instagran e demais mídias futuras). 

COORDENAÇÃO DE EVENTOS GASTRONÔMICOS (CEG) 

Artigo 76º A Coordenação de Eventos Gastronômicos (CEG) tem por finalidades organizar e 

coordenar os eventos gastronômicos promovidos pela Associação, atuando de forma integrada 

com os demais departamentos, bem como participar e contribuir, quando for o caso, em eventos 

federativos, locais ou regionais, do gênero. 

COMPETÊNCIA 

Parágrafo Único: Compete à Coordenação de Eventos Gastronômicos (CEG): 

I. Montar e gerenciar a equipe de trabalho; 

II. Coordenar e gerenciar o chá beneficente da Associação; 

III. Coordenar e gerenciar o “coffee-break” dos eventos promovidos pelos demais 

departamentos; 

IV. Providenciar parcerias visando reduzir custos de aquisição de alimentos e bebidas; 
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V. Elaborar cardápios; 

VI. Produzir e armazenar em frízeres as pizzas que a Associação vier disponibilizar ao seu 

público; 

VII. Primar pela qualidade dos alimentos e das bebidas (jamais alcoólicas) servidos nos 

eventos; 

VIII. Providenciar o lanche para o expositor doutrinário nas segundas-feiras, no intervalo 

das exposições. 

COORDENAÇÃO DE ARTE ESPÍRITA (CJArte) 

Artigo 77º A Coordenação de Arte Espírita (CJArte), com base nas orientações do Conselho 

Federativo Nacional / Federação Espírita Brasileira (CFN / FEB), resolução CFN, nº 05/2014 e 

ABRARTE (Associação Brasileira de Artistas Espíritas), tem por finalidade divulgar a Doutrina 

Espírita por meio de expressões artísticas que, sendo manifestadas por grupos artísticos, tais 

como: teatro, música, artes plásticas, contação de histórias, audiovisual, literatura, poesia e 

prosa, dança, pintura, desenho, arte digital, cinema, televisão, etc., priorizando a promoção do 

espiritismo, com ênfase nos seus valores ético-morais. 

COMPETÊNCIA 

Parágrafo 1º Compete à Coordenação de Arte Espírita (CJArte): 

I. Coordenar as atividades culturais desenvolvidas no âmbito da Associação; 

II. Colaborar, por meio da arte-educação como recurso técnico-pedagógico-doutrinário, 

tendo em vista a importância da arte no desenvolvimento humano, sob o prisma 

biológico, psicológico, social e espiritual na evangelização espírita; 

III. Promover as apresentações artísticas exclusivamente para a difusão dos princípios 

espíritas, nas dependências da Associação ou fora delas; 

IV. Submeter o cronograma de atividades artísticas ao Departamento de Comunicação 

Social Espírita (DCSE) e à presidência da Associação. 

Parágrafo 2º Constituem atribuições dos dirigentes de grupos artísticos: 

I. Serem sócios efetivos; 

II. Promoverem o hábito do estudo doutrinário contínuo junto aos integrantes dos 

grupos que dirigem; 

III. Submeterem o trabalho desenvolvido a constante avaliação, visando evoluir em 

busca da excelência; 
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IV. Participarem de eventos de capacitação como: oficinas, fóruns, encontros, mostras 

de arte e cursos preparatórios, na busca do contínuo aperfeiçoamento da(s) área(s) 

de atuação promovidos pelo Movimento Espírita; 

V. Submeter o cronograma de atividades artísticas à Coordenação de Arte Espírita 

(CJArte). 

Parágrafo 3º Constituem atribuições dos participantes de grupos artísticos: 

I. Participar de algum grupo de estudo ou da evangelização infanto-juvenil na 

Associação; 

II. Participarem de eventos de capacitação como: oficinas, fóruns, encontros, mostras 

de arte e cursos preparatórios, na busca do contínuo aperfeiçoamento da(s) área(s) 

de atuação promovidos pelo Movimento Espírita; 

Subseção VIII. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO 

SOCIAL ESPÍRITA (DAPSE) 

Artigo 78º O Departamento de Assistência e Promoção Social Espírita (DAPSE) tem por 

finalidades: atender pessoas e famílias assistidas pela Associação, conjugando a ajuda material, 

o socorro espiritual e a orientação moral-doutrinária, visando a promoção social e o crescimento 

espiritual (Manual do DAPSE – FEB); proporcionar ao frequentador da Associação a oportunidade 

de praticar a caridade pela vivência do Evangelho junto às pessoas e famílias em situação de 

carência sócio-econômica-moral-espiritual (Orientação ao Centro Espírita – FEB , capítulo VIII, 

itens 3-a e 3-b).  Integram o departamento as coordenações abaixo relacionadas: 

I. Coordenação Oficinas de Amor; 

II. Coordenação Anália Franco; 

III. Coordenação Amábile; 

IV. Coordenação Bazar;  

V. Coordenação do Serviço de Saúde Voluntário e Gratuito; 

Artigo 79º O Departamento de Assistência e Promoção Social (DAPSE) será dirigido por um 

diretor e um diretor-adjunto escolhidos pela presidência da Associação em consonância com a 

2ª vice-presidência e cada coordenação terá um coordenador e um coordenador adjunto, 

escolhidos pelo diretor do departamento, em consonância com o 2º vice-presidente e aprovação 

da presidência da Associação e tantos subcoordenadores quantas forem as oficinas ou os grupos 

de trabalho constituídos. As coordenações terão o número de auxiliares necessários para o 

cumprimento dos seus objetivos, todos pertencentes ao quadro de associados efetivos ou 

colaboradores integrados às demais atividades da Associação. 
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Artigo 80º Constituem atribuições do Departamento de Assistência e Promoção Social 

(DAPSE)): 

I. Planejar, coordenar, dinamizar, organizar e manter as atividades relacionadas com o 

trabalho assistencial espírita dirigido a gestantes, crianças, adolescentes, idosos e 

famílias carentes; 

II. Nortear as atividades desenvolvidas pelo departamento tendo por parâmetro os 

opúsculos da Federação Espírita Brasileira (FEB) – Manual do DAPSE e Orientação ao 

Centro Espírita; 

III. Apresentar, anualmente, à presidência e à 2ª vice-presidência da Associação, um 

relatório com todas as atividades desenvolvidas e um projeto das atividades previstas 

para o ano vindouro, acompanhado do respectivo orçamento; 

IV. Impedir a doação “ad infinitum”, a fim de não criar dependente(s); 

V. Providenciar, no início de cada ano, o Plano de Ação das Atividades das coordenações 

vinculadas ao departamento, encaminhá-los à 2ª vice-presidência e à presidência da 

Associação e esta, em caso de alteração(ões) relevante(s), os encaminhará para 

conhecimento e apreciação da Diretoria Executiva; 

VI. Elaborar a proposta orçamentária do departamento para o ano vindouro e 

acompanhar mensalmente o seu desempenho;                                                       

VII. Encaminhar, no início de todo mês, à tesouraria da Associação, uma prestação de 

contas contendo as receitas auferidas com bazares, doações e outras, bem como as 

despesas com alimentos para composição de cestas básicas, materiais para as 

oficinas de artesanato e outras, anexando os originais dos respectivos dos 

documentos comprobatórios;                                                                                

VIII. Acompanhar e monitorar a equipe designada para captar e distribuir os alimentos 

destinados às famílias assistidas pelo departamento e estabelecer critérios para que 

essa assistência ocorra de forma harmoniosa e justa 

IX. Apresentar, trimestralmente (abril, julho, outubro e janeiro), à presidência e à 2ª 

vice-presidência da Associação, um relatório contendo o detalhamento da 

movimentação de alimentos – quantidade e variedade recebida por doação e/ou 

adquirida com recursos próprios e quantidade distribuída, bem como o número de 

famílias e/ou pessoas beneficiadas;                       

X. Ao diretor adjunto do Departamento de Assistência e Promoção Social (DAPSE) 

compete assessorar o diretor em todas as atividades do departamento e atribuições 

do seu titular, bem como substituí-lo nos casos de afastamentos temporários; 



Página 53 de 68 

XI. Aos coordenadores do Departamento de Assistência e Promoção Social (DAPSE), 

além das finalidades específicas de cada coordenação, compete manter atualizado o 

registro das atividades desenvolvidas para informá-lo, sempre que solicitado, ao 

departamento ou à 2ª vice-presidência com vistas a subsidiar os seus relatórios 

periódicos; 

XII. As coordenações poderão promover a distribuição de alimentos, roupas, calçados e 

outros materiais recebidos por doação, mediante registro e controle na respectiva 

ficha de distribuição; 

XIII. Sempre que possível, deverá haver um acompanhamento com visitas nas residências 

das famílias assistidas, por equipe da coordenação à qual estas se encontram 

vinculadas, para avaliar a eficácia da assistência prestada;  

XIV. Sempre que possível, as coordenações deverão requerer a participação de órgãos 

governamentais ou instituições civis que promovem a saúde, a segurança e o bem-

estar (secretarias municipais, polícias, previdência social, rede feminina de combate 

ao câncer e outros) para ministrar palestras dirigidas aos integrantes das famílias 

assistidas. 

Artigo 81º O Departamento de Assistência e Promoção Social (DAPSE) deverá observar 

rigorosamente os preceitos abaixo relacionados: 

I. No âmbito da Associação, não serão permitidas iniciativas que visem arrecadar 

recursos para beneficiários, individuais ou coletivos, por meio de bingos, rifas, 

sorteios, ações entre amigos e rateios; 

II. Todo atendimento não previsto nos respectivos Planos de Ação, deverá ser precedido 

de estudo da realidade do beneficiário, salvo em situação de reconhecida 

necessidade imediata; 

III. Todo recurso oriundo de eventos promovidos pelo departamento, bem como 

subvenções e donativos pecuniários recebidos, deverá ser repassado integralmente 

à tesouraria da Associação. 

COORDENAÇÃO OFICINAS DE AMOR 

Artigo 82º A Coordenação Oficinas de Amor tem por finalidades a assistência material, 

espiritual e intelectual, visando a promoção espiritual e social por meio das seguintes atividades: 

I. Exposição doutrinária, à luz da Doutrina Espírita, com a participação de todos os 

assistidos e tarefeiros (exposição de, aproximadamente, 30 minutos) seguida de 

passes; 
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II. Promoção de cursos, em sistema de oficinas, disponibilizando o aprendizado de 

técnicas artesanais (crochê, tricô, bordado, pinturas e outras) às assistidas 

interessadas, visando, além da sua aplicação doméstica, a possibilidade de agregação 

de recursos ao orçamento familiar e consequente melhoria da qualidade de vida; 

III. Acolhimento das crianças que acompanham as mães assistidas durante o período 

que estas estiverem frequentando a exposição doutrinária e os cursos, 

proporcionando-lhes o aprendizado de conhecimentos doutrinários espíritas, 

estímulo à coordenação motora e ao raciocínio, aulas de reforço escolar para as que 

frequentam a rede pública de ensino, visando o desenvolvimento intelectual, 

fomentando o gosto pela leitura e outras práticas educativas, além de atividades 

recreativas; 

Parágrafo 1º O acolhimento de assistidas pela coordenação ocorrerá mediante orientação e 

inscrição prévias e controle de frequência. 

Parágrafo 2º Os tarefeiros que integram a coordenação serão distribuídos, segundo suas 

habilidades e qualificações, nas diversas atividades desenvolvidas (expositores, instrutores, 

monitores, evangelizadores, passistas, assistentes sociais, dentre outros). 

Parágrafo 3º A coordenação Oficinas de Amor poderá promover, sempre que houver material 

que o justifique, na área da recepção, na matriz, um pequeno bazar para expor as peças 

artesanais confeccionadas por suas tarefeiras e assistidas, objetivando captar recursos para 

prover as suas oficinas de aprendizagem. 

COORDENAÇÃO ANÁLIA FRANCO 

Artigo 83º A Coordenação Anália Franco tem por finalidades a assistência material, espiritual 

e cultural às gestantes, visando a promoção espiritual e social por meio das seguintes atividades: 

I. Exposição doutrinária, à luz da Doutrina Espírita, com a participação de todos os 

assistidos e tarefeiros (exposição de, aproximadamente, 30 minutos) seguida de 

passes; 

II. Acompanhamento às gestantes, ministrando-lhes orientações sobre o pré-natal 

mediante acompanhamento médico, noções elementares de higiene e primeiros 

socorros, bem como, orientações de cunho espiritual, especialmente sobre a 

importância do processo reencarnatório; 

III. Ministrar aulas de puericultura a fim de proporcionar às gestantes meios que 

facilitem o trabalho de parto; de cuidados com os bebês; de esclarecimento sobre 

planejamento familiar (aborto e métodos contraceptivos); de doenças sexualmente 

transmissíveis (DST) e outros julgados convenientes. 
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Parágrafo 1º O acolhimento de assistidas pela coordenação ocorrerá mediante orientação e 

inscrição prévias e controle de frequência. 

Parágrafo 2º Os tarefeiros que integram a coordenação serão distribuídos, segundo suas 

habilidades e qualificações, nas diversas atividades desenvolvidas (expositores, instrutores, 

monitores, evangelizadores, passistas, assistentes sociais, dentre outros). 

COORDENAÇÃO AMÁBILE 

Artigo 84º A Coordenação Amábile tem por finalidade a confecção de roupas para crianças 

recém-nascidas destinadas à montagem de enxovais para distribuição às gestantes assistidas 

pelas diversas coordenações vinculadas ao DAPSE, no mês que darão à luz. Para tal, os tarefeiros 

da coordenação desenvolverão as seguintes atividades: 

I. Estudo evangélico-doutrinário, com a participação de todos os tarefeiros, durante os 

(quinze) minutos iniciais;    

II. Distribuição dos trabalhos entre os tarefeiros e execução de acordo com as 

habilidades individuais;              

III. Prece de encerramento. 

Parágrafo Único: Os trabalhos da coordenação deverão ser conduzidos em ambiente 

harmônico e isento de interferências nocivas à assistência da Espiritualidade. 

COORDENAÇÃO BAZAR 

Artigo 85º A Coordenação Bazar tem por finalidade coletar, selecionar e organizar as doações 

(roupas, móveis, eletrodomésticos, etc.), recebidas pela Associação, disponibilizando o material 

ao público assistido.  Para tal, a coordenação observará, dentre outros, os seguintes 

procedimentos: 

I. Dispor, em forma de feira, a valores simbólicos ou acessíveis, o material existente e 

que excedeu às necessidades e previsões de atendimentos realizados ao longo do 

mês anterior, sem qualquer tipo de favorecimento; 

II.  Organizar o acesso do público interessado; 

III. Se necessário, limitar o número de peças por pessoa, visando um atendimento justo 

a todos; 

IV. Ao material disponibilizado será atribuído módico valor pecuniário, porém, 

constatada alguma carência absoluta, sua necessidade deverá ser atendida com 

dispensa de qualquer pagamento; 

V. O valor arrecadado, na sua integralidade, deverá ser repassado à tesouraria da 

Associação. 
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COORDENAÇÃO DO SERVIÇO DE SAÚDE VOLUNTÁRIO E GRATUITO (CSSVG) 

Artigo 86º A Coordenação do Serviço de Saúde Voluntário e Gratuito tem por finalidade 

prestar a assistência médica, odontológica e psicológica, por profissionais devidamente 

credenciados junto aos respectivos Conselhos Regionais, ao público em geral, além dos assistidos 

pela Associação nas dependências da sua filial, localizada no bairro Conde Vila Verde, no 

município de Camboriú/SC. 

Parágrafo 1º Constituem objetivos da Coordenação do Serviço de Saúde Voluntário e Gratuito: 

I. Promover a saúde e consequente autoestima, aos integrantes da comunidade 

assistida pela Associação, oferecendo-lhes a oportunidade de superar problemas 

físicos e emocionais apresentados; 

II. Proporcionar aos profissionais da saúde, bem como aos demais tarefeiros, a 

oportunidade de exercitar a prática do amor e da caridade. 

Parágrafo 2º Constituem atribuições da Coordenação do Serviço de Saúde Voluntário e 

Gratuito: 

I. Obter os recursos necessários, junto aos órgãos públicos, pessoas jurídicas e/ou 

pessoas físicas, observando o disposto no artigo 32, inciso II, do Estatuto, para 

atender a demanda de material de primeiros socorros e medicamentos prescritos 

pelos profissionais de saúde ao público assistido; 

II. Apresentar requerimento à presidência da Associação, nos casos de caráter 

emergencial, para atendimento, ou não, das respectivas despesas; 

III. Procurar conjugar as atividades de auxílio material e espiritual propiciando uma 

exposição doutrinária aos beneficiados que o desejarem. 

IV. Às sextas-feiras, à noite, após o preenchimento das fichas dos pacientes que serão 

atendidos pelos profissionais da saúde, será realizada uma exposição doutrinária de 

aproximadamente 15 (quinze) minutos;   

V. O fornecimento de medicamentos existentes na farmácia da Associação, na filial, 

deverá ser realizado exclusivamente por profissional da área da saúde, devidamente 

autorizado pela coordenação e, salvo situações emergenciais, apenas nas ocasiões 

em que médico ou odontólogo estiverem atendendo naquelas instalações;   

VI. A coordenação deverá manter um serviço de secretaria para dar suporte 

administrativo aos profissionais da saúde que prestam serviço voluntário nas 

dependências da filial. 
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Parágrafo 3º Os profissionais da saúde prestarão seus serviços de forma voluntária e gratuita e 

deverão, a exemplo dos associados efetivos e colaboradores, preencher e assinar, anualmente, 

em cumprimento à Lei nº 9.608, de 18 de abril de 1998, “Lei do Serviço Voluntário”, o Termo de 

Adesão ao Serviço Voluntário. 

Subseção IX. DEPARTAMENTO DE ESTUDO E EDUCAÇÃO DA 

MEDIUNIDADE (DEEM) 

Artigo 87º O Departamento de Estudo e Educação da Mediunidade (DEEM) tem por 

finalidade promover a formação de grupos de estudo e orientar todas as atividades relacionadas 

com a prática da mediunidade na Associação. Integram o departamento os grupos abaixo 

relacionados: 

I. Grupos Mediúnicos; 

II. Grupos de Estudo e Educação Teórica e Prática da Mediunidade; 

III. Grupo de Acolhimento e Esclarecimento da Mediunidade (GAEM); 

IV. Grupo de Estudo do Livro dos Médiuns. 

Parágrafo 1º Constituem atribuições do Departamento de Estudo e Educação da Mediunidade: 

I. Velar para que os grupos mediúnicos satisfaçam as diretrizes do departamento e 

norteiem suas atividades nas orientações contidas em “O Livro dos Médiuns” de Allan 

Kardec, nos opúsculos “Orientação ao Centro Espírita” e “Orientação à Prática 

Mediúnica” da Federação Espírita Brasileira (FEB) e “Reuniões Mediúnicas” do 

Projeto Manoel Philomeno de Miranda, adaptadas às necessidades da Associação; 

II. Promover, periodicamente, encontros, reuniões e cursos, buscando a integração, a 

reciclagem e a harmonia dos grupos mediúnicos constituídos; 

III. Incentivar os participantes dos grupos mediúnicos e os estudantes da mediunidade 

a participarem de eventos relacionados com a atividade mediúnica, patrocinados 

pela Associação ou pelo Movimento Espírita: 

IV. Avaliar, periodicamente, as atividades dos grupos mediúnicos, seja por meio da 

presença física nas reuniões, mediante comunicação prévia, ou pelo diálogo com os 

respectivos dirigentes; 

V. Escolher e remanejar dirigentes e demais integrantes de grupos mediúnicos, de 

comum acordo com os envolvidos;    

VI. Suspender, quando necessário, membros de grupos mediúnicos; 

VII. Sugerir à Diretoria Executiva a suspensão, a extinção ou a formação de grupos 

mediúnicos; 
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VIII. Elaborar a programação anual de atividades de qualificação continuada; 

IX. Dar conhecimento, a todos os integrantes de grupos mediúnicos, das diretrizes da 

Associação, bem como, do Movimento Espírita. 

GRUPOS MEDIÚNICOS 

Artigo 88º A reunião mediúnica é uma atividade privada, na qual se realiza o serviço de 

assistência aos Espíritos necessitados, integrada por trabalhadores que possuam conhecimento 

e formação espírita compatíveis com a seriedade da tarefa e tem por objetivos: 

I. Viabilizar o intercâmbio mediúnico em reuniões privadas que se propõem ao 

esclarecimento, à orientação e ao consolo de Espíritos; 

II. Participar, com os benfeitores espirituais, no trabalho de defesa da Associação ante 

as investidas da espiritualidade descomprometida com a Lei Divina. 

Parágrafo 1º O participante de grupo mediúnico deverá ser associado efetivo, maior de 18 

(dezoito) anos e observar os seguintes requisitos: 

I. Possuir conhecimento doutrinário sobre o fenômeno mediúnico por meio de curso(s) 

realizado(s) na Associação, sendo indispensáveis os cursos de mediunidade I e II da 

FEB; 

II. Revelar esforço em combater as más tendências; 

III. Aderir à proposta de qualificação por meio do estudo permanente e da participação 

em cursos e seminários promovidos pela Associação ou pelo Movimento Espírita; 

IV. Inteirar-se e integrar-se às demais atividades da Associação; 

V. Ser disciplinado quanto à assiduidade e à pontualidade; 

VI. Participar, exclusivamente, de 01 (um) grupo mediúnico. O médium não deve exercer 

a mediunidade em outro lugar que não sejam as dependências da Associação; 

VII. Conhecer e praticar as diretrizes da Associação, especialmente as aplicadas à 

atividade prática da mediunidade; 

VIII. Observar o sigilo em relação ao conteúdo das comunicações mediúnicas, sobretudo 

em relação a pessoas conhecidas; 

IX. Envidar esforços para manter harmônica a saúde física e psíquica, bem como 

aprimorar o comportamento moral e combater as paixões inferiores e as más 

tendências; 

Parágrafo 2º A inobservância reiterada de um ou mais requisitos relacionados no parágrafo 

anterior, ensejará o afastamento temporário do integrante de grupo mediúnico e a reincidência 

será motivo para a sua suspensão definitiva. 
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Parágrafo 3º O participante de grupo mediúnico que apresentar características de desajuste 

espiritual deverá ser encaminhado ao Departamento de Assistência Espiritual (DAEs) para o 

devido tratamento. 

Parágrafo 4º A admissão de membros nos grupos mediúnicos será condicionada ao 

atendimento dos requisitos constantes do parágrafo 1º deste artigo e da concordância mútua, 

sob a tutela do departamento. O convite ao candidato só será efetivado quando este obtiver a 

aprovação. 

Parágrafo 5º Os processos de admissão, suspensão ou desligamento de membros de grupos 

mediúnicos somente se concretizarão mediante aprovação do departamento com a anuência da 

presidência da Associação. 

Parágrafo 6º Cabe aos dirigentes de grupos mediúnicos levarem ao conhecimento do 

Departamento de Estudo e Educação da Mediunidade (DEEM) as dúvidas ou problemas 

apresentados, bem como, apontar necessidade de admissão ou afastamento de algum membro. 

Casos divergentes deverão ser mediados pela Diretoria Executiva e, persistindo o impasse, caberá 

ao Conselho Deliberativo ser acionado para conferir o parecer fundamentado e solucionar o 

embaraço. 

Parágrafo 7º Os grupos mediúnicos deverão ter por objetivos permanentes: 

I. Primar por atender as premissas do Codificador contidas na questão 341 de “O Livro 

dos Médiuns”. 

• Perfeita comunhão de vistas e de sentimentos; 

• Cordialidade recíproca entre todos os membros; 

• Ausência de todo sentimento contrário à verdadeira caridade cristã; 

• Existência de um único desejo entre os participantes: o de se instruírem e se 

melhorarem, por meio dos ensinos dos Espíritos; 

• Recolhimento e silêncio respeitosos;  

• União de todos, pelo pensamento; 

• Isenção de todo sentimento de orgulho, de amor-próprio, de supremacia e 

vaidade, predominando a necessidade de ser útil. 

Quando o grupo, eventualmente, deixar de apresentar uma ou mais das premissas acima, o 

dirigente deverá suspender o intercâmbio nas reuniões, comunicar o departamento e, em 
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consenso, definir o período em que o grupo realizará apenas estudos e irradiações, até alcançar 

o necessário equilíbrio. 

Parágrafo 8º A formação de novos grupos mediúnicos está vinculada à necessidade justificada 

pelo Departamento de Estudo e Educação da Mediunidade (DEEM), aprovação formal da 

Diretoria Executiva e devido registro em ata de reunião da diretoria. 

Parágrafo 9º A composição de um novo grupo mediúnico contemplará associados efetivos que 

tenham concluído os programas I e II do Estudo Teórico da Mediunidade e/ou membros efetivos 

de grupos mediúnicos já constituídos na Associação, mediante concordância dos seus dirigentes 

e aprovação da Diretoria Executiva. 

Parágrafo 10º O grupo em formação deverá iniciar suas atividades com o estudo e a aplicação do 

Programa II do Estudo e Educação da Mediunidade da Federação Espírita Brasileira (FEB), com 

duração mínima de 02 (dois) anos. Durante esse período o grupo será considerado “em 

formação” e receberá avaliação periódica do Departamento de Estudo e Educação da 

Mediunidade (DEEM) e da Diretoria Executiva, os quais decidirão pela continuidade, ou não, do 

grupo, segundo o atendimento, ou não, dos requisitos necessários. 

Parágrafo 11º Os participantes das reuniões de intercâmbio mediúnico terão funções e tarefas 

específicas, consoantes com as características individuais de cada membro. Evitar sempre, a 

duplicidade e a alternância das funções, a fim de poder atender condignamente o encargo no 

grupo. (“Conduta Espírita, item 3 – André Luiz / Francisco Cândido Xavier”) 

Parágrafo 12º Mediante autorização expressa do Departamento de Estudo e Educação da 

Mediunidade (DEEM) e, em consonância com os grupos mediúnicos, poderão, em caráter 

excepcional e na condição de observadores, serem acolhidos, nas reuniões mediúnicas, 

associados efetivos ou espíritas de outras instituições que manifestem tal interesse e apresentem 

motivos plausíveis para tal. 

GRUPOS DE ESTUDO E EDUCAÇÃO TEÓRICA E PRÁTICA DA MEDIUNIDADE 

Artigo 89º O Departamento de Estudo e Educação da Mediunidade é responsável pelo 

planejamento, implantação, desenvolvimento e manutenção dos estudos da mediunidade 

segundo as orientações de Allan Kardec, devidamente explanadas em “O Livro dos Médiuns” e 

norteadas pelos programas de Estudo e Prática da Mediunidade, disponibilizados pela Federação 

Espírita Brasileira (FEB). 

Artigo 90º Os Grupos de Estudo e Educação da Mediunidade se reúnem privativamente e 

priorizam a participação dos inscritos, por meio de atividades grupais e plenárias para o Estudo 

e Educação da Mediunidade nas dependências da Associação e têm por finalidade estudar de 

forma metódica, contínua e séria, a teoria e a prática da mediunidade, à luz da Doutrina Espírita 

e do Evangelho de Jesus, seguindo as orientações da Federação Espírita Brasileira (FEB). 
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Parágrafo 1º O Estudo e Educação Teórica e Prática da Mediunidade destina-se a pessoas 

adultas que possuam conhecimento básico da Doutrina Espírita (ESDE), que frequentem e 

colaborem nas atividades da Associação, portadoras ou não de mediunidade ostensiva e que 

pretendam aprofundar o conhecimento doutrinário no campo da mediunidade.  

Parágrafo 2º Os facilitadores efetivos deverão ser, preferencialmente, associados efetivados, 

terem atuado como facilitadores adjuntos por, no mínimo, um ano letivo e terem participado dos 

cursos da mediunidade I e II da FEB. 

Parágrafo 3º Os facilitadores adjuntos poderão ser associados efetivos ou colaboradores em via 

de efetivação, comprometidos com outras atividades e que tenham participado dos cursos da 

mediunidade I e II da FEB. 

Parágrafo 4º O recém-chegado, de outra instituição espírita, com comprovada bagagem de 

conhecimento, avaliada pelo departamento, para ser admitido na função de facilitador, deverá 

frequentar, no mínimo, por um período letivo, o Curso Introdutório ou o Ensino Sistematizado 

da Doutrina Espírita, além do Curso da Mediunidade por um período e atuar, pelo menos, 01 

(um) ano letivo na condição de adjunto. 

Parágrafo 5º Os Grupos de Estudo e Educação Teórica e Prática da Mediunidade deverão 

observar as normas e procedimentos abaixo relacionados: 

I. Os participantes portadores de mediunidade ostensiva, em condições harmônicas, 

poderão também frequentar reunião mediúnica, a critério do Departamento de 

Estudo e Educação da Mediunidade com a anuência do dirigente do Grupo 

Mediúnico, desde que não se afastem do estudo; 

II. Os participantes que revelem necessidade de assistência espiritual devem ser 

encaminhados para o Departamento de Assistência Espiritual (DAEs) para o devido 

tratamento; 

III. Os participantes dos grupos de estudo devem frequentar as exposições doutrinárias 

pelo menos uma vez por semana, integrarem-se às demais atividades da Associação 

e serem orientados quanto a importância da realização do Culto do Evangelho no Lar; 

IV. A realização do Estudo e Educação da Mediunidade não indica que os participantes 

serão necessariamente encaminhados a um grupo mediúnico. 

GRUPO DE ACOLHIMENTO E ESCLARECIMENTO DA MEDIUNIDADE (GAEM) 

Artigo 91º O Grupo de Acolhimento e Esclarecimento da Mediunidade (GAEM) tem por 

finalidade promover o conhecimento, esclarecer e orientar pessoas portadoras de mediunidade 

ostensiva, que desconheçam o mecanismo dessa faculdade e, o acolhimento oferecido tem por 

objetivo aliviar os distúrbios decorrentes da mediunidade em desequilíbrio. 
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Parágrafo 1º O Grupo de Acolhimento e Esclarecimento da Mediunidade (GAEM) será 

constituído de 03 (três) coordenadores, designados pelo Departamento de Estudo e Educação da 

Mediunidade (DEEM) e atuarão em conjunto nas diversas atividades do grupo. 

Parágrafo 2º O atendimento oferecido pelo Grupo de Acolhimento e Esclarecimento da 

Mediunidade (GAEM) é constituído de roteiros, cujos temas contemplam a mediunidade à luz da 

Doutrina Espírita; com duração de 04 (quatro) meses; realizado 02 (duas) vezes ao ano. 

Parágrafo 3º O acolhido será encaminhado pelo Atendimento Fraterno, de acordo com o 

Capítulo III.Seção III.Subseção V.Artigo 54ºParágrafo 10ºIV, deste Regimento Interno. 

Parágrafo 4º Para ingressar no GAEM, o acolhido deverá apresentar: 

I. Mediunidade ostensiva em desequilíbrio; 

II. Desconhecimento do fenômeno mediúnico. 

Parágrafo 5º O acolhimento pelo GAEM será efetuado mediante inscrição em caderno próprio; 

cada grupo será formado por, no máximo, 10 (dez) acolhidos e, nas reuniões do grupo não haverá 

encaminhamento para outras atividades da Associação, exceto se o acolhido solicitar. Atingido o 

número máximo de vagas, os candidatos excedentes terão seus nomes incluídos em uma relação 

de espera para serem chamados quando da disponibilização de vaga ou abertura de novo grupo. 

Parágrafo 6º O grupo reunir-se-á semanalmente às quintas-feiras, das 20h00 às 21h45, na sala 

Bezerra de Menezes, de março a junho e de agosto a novembro e o acolhimento constará da 

participação presencial por 04 (quatro) meses consecutivos. 

Parágrafo 7º As reuniões do GAEM observarão a seguinte pauta: 

I. Prece de abertura; 

II. Exposição do roteiro doutrinário do dia; 

III. Diálogo com os acolhidos, quando estes poderão expor seus sintomas, bem como 

suas dúvidas sobre mediunidade; 

IV. Prece de encerramento. 

Parágrafo 8º Recomendações aos tarefeiros vinculados ao GAEM. 

I. Os coordenadores e seus eventuais substitutos serão, impreterivelmente, 

integrantes experientes de grupos mediúnicos da Associação e/ou facilitadores 

efetivos do Curso da Mediunidade, II fase, da Associação; 

II. Considerando a necessidade mínima de 02 (dois) coordenadores nas reuniões, 

impedimentos destes deverão ser informados, com antecedência, aos demais 

coordenadores; 
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III. Sempre que possível, 01 (um) membro de grupo mediúnico da Associação ou 

coordenador do Curso da Mediunidade – II fase, na condição de estagiário, deverá 

participar da reunião, visando adquirir experiência e se tornar um futuro tarefeiro do 

GAEM. 

Parágrafo 9º O tratamento espiritual disponibilizado pela Associação não dispensa a prática da 

medicina convencional. 

GRUPO DE ESTUDO DE O LIVRO DOS MÉDIUNS 

Artigo 92º O Grupo de Estudo do Livro dos Médiuns reúne integrantes da Associação 

interessados no estudo teórico-científico da obra “O Livro dos Médiuns”, de Allan Kardec. A 

metodologia do estudo será apontada pelo Departamento de Estudo e Educação da Mediunidade 

(DEEM) em conformidade com as orientações das federativas às quais a Associação se vincula 

(FEC e FEB). 

Parágrafo 1º O estudo de “O Livro dos Médiuns”, salvo exceções, deverá ser recomendado 

apenas para participantes que tenham concluído o Ensino Sistematizado da Doutrina Espírita 

(ESDE); 

Parágrafo 2º O facilitador efetivo deverá ser, preferencialmente, associado efetivado, ter 

atuado como facilitador adjunto por, no mínimo, 01 (um) ano letivo, estar vinculado aos estudos 

na Associação e ter cursado o estudo da mediunidade I e II da FEB; 

Parágrafo 3º O facilitador adjunto poderá ser associado efetivo ou colaborador em via de 

efetivação, comprometido com outras atividades e que tenha cursado o estudo da mediunidade 

I e II da FEB; 

Parágrafo 4º O recém-chegado, de outra instituição espírita, com comprovada bagagem de 

conhecimento, avaliada pelo departamento, para ser admitido na função de facilitador, deverá 

frequentar, no mínimo, por um período letivo, o Curso Introdutório ou o Ensino Sistematizado 

da Doutrina Espírita (ESDE), ter participado de um período do curso da mediunidade e atuado, 

pelo menos, 01 (um) ano letivo na condição de adjunto. 

Subseção X. DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO (DPat) 

Artigo 93º O Departamento de Patrimônio tem por objetivo zelar pelos bens móveis e 

imóveis da Associação, mediante  registro, guarda  e controle, bem como atividades de 

prevenção, manutenção, conservação e recuperação do mobiliário, utensílios e equipamentos, 

instalações elétricas e hidráulicas e das edificações (matriz e filial), além da realização e 

supervisão de obras, tanto de forma preventiva, corretiva ou ampliativa e manter sempre 

atualizado o inventário do patrimônio que é constituído de todos os bens, móveis e imóveis, que 

possui, ou venha possuir, adquiridos por compra, por doação ou por outros meios legais. 
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Artigo 94º Constituem atribuições e responsabilidades do Departamento de Patrimônio: 

I. Realizar inspeções periódicas às edificações da Associação para detectar possíveis 

problemas, dentre outros, com alvenaria, telhados, redes elétrica e hidráulica e 

esforçar-se para solucioná-los; 

II. Interceder junto às respectivas concessionárias para contratar ou dispensar serviços 

ou, ainda, para solucionar problemas apresentados: 

• Energia elétrica; 

• Água e esgoto; 

• Telefone; 

• Internet / Wi-fi e outros. 

III. Providenciar a necessária manutenção preventiva do mobiliário e dos equipamentos 

instalados para evitar que a indisponibilidade de algum provoque prejuízo às 

atividades da Associação. 

• Condicionadores de ar; 

• Televisores; 

• Datashow; 

• Sistema de som e outros.  

IV. Providenciar, junto à corretora de seguros, a renovação do seguro do patrimônio da 

Associação; 

V. Apresentar à presidência os projetos e orçamentos dos trabalhos a serem executados 

e, concluída a execução providenciar a devida prestação de contas; 

VI. Supervisionar a execução dos trabalhos de reforma, ampliação ou manutenção, 

fazendo os contatos necessários com prestadores de serviços e fornecedores de 

material; 

VII. Consultar, nos casos apresentados na alínea anterior, os departamentos afetados 

pela execução de tais obras, para harmonicamente superar possíveis 

comprometimentos com as atividades que estes desenvolvem e, obtida a 

concordância, informar a presidência que, por sua vez, submeterá o projeto e o 

orçamento ao Conselho Deliberativo; 

VIII. Firmar contratos, em conjunto com a presidência, a tesouraria e o Conselho 

Deliberativo, relativos a construção, reforma e manutenção de maior porte, de bens 

patrimoniais, desde que previamente aprovados pelo Conselho Deliberativo; 
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IX. Apurar fatos sobre danos causados ao patrimônio e informar à presidência os custos 

envolvidos na recuperação e/ou substituição do bem; 

X. Manter em ordem e disponibilidade para consulta a documentação legal dos imóveis 

pertencentes à Associação; 

XI. Zelar pela guarda e conservação da documentação legal dos imóveis pertencentes ao 

patrimônio da Associação. 

Seção IV. DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 95º O Conselho Fiscal é órgão auxiliar da administração da Associação, com as funções 

de assessoramento, controle e fiscalização. 

DEFINIÇÃO E COMPOSIÇÃO 

Artigo 96º Em conformidade com o artigo 28 do Estatuto, o Conselho Fiscal é composto por 

03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes. 

Artigo 97º Ainda, em conformidade com o artigo 28 do Estatuto, o Conselho Fiscal será eleito 

e empossado, bienalmente, em novembro, pela Assembleia Geral, em anos alternados em 

relação à eleição do Conselho Deliberativo. 

Artigo 98º Poderão candidatar-se ao Conselho Fiscal todos os associados efetivados há mais 

de 01 (um) ano, que se encontrem quites (conforme artigo 38 do Estatuto); que, 

preferencialmente, já tenham exercido o cargo de Tesoureiro ou que possuam formação ou 

familiaridade com as Ciências Contábeis ou Administrativas; e que não estejam integrando o 

Conselho Deliberativo, a Diretoria Executiva ou algum Departamento (Diretor). 

Parágrafo Único: Para a composição da relação de candidatos, a presidência da Associação 

deverá expedir correspondência formal a todos os associados efetivos informando os requisitos 

do caput do artigo 98, consultando-os sobre a intenção em integrar, ou não, a relação de 

candidatos ao Conselho Fiscal e determinar um prazo para a resposta. O associado efetivo que 

não se pronunciar no prazo determinado será considerado abdicante. 

Artigo 99º A vacância dos cargos do Conselho Fiscal será declarada nos casos de: 

I. Desencarnação; 

II. Renúncia; 

III. Destituição do cargo; 

IV. Ausência não justificada por 02 (duas) ou mais reuniões; 

V. Ausência justificada por período igual ou superior a 12 (doze) meses; 

VI. Solicitação formal do próprio conselheiro;  



Página 66 de 68 

VII. Perda da condição de associado efetivo, nos termos do Estatuto. 

Artigo 100º A substituição de membros efetivos por membros suplentes, em caso de vacância, 

obedecerá a ordem decrescente de votos consignados pela Assembleia Geral que os elegeu. 

Artigo 101º É facultado aos membros suplentes participar das reuniões do Conselho Fiscal, 

porém somente terá direito a voto aquele que estiver substituindo um conselheiro efetivo. 

ELEIÇÃO 

Artigo 102º Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral em 

consonância com o artigo 28 do Estatuto, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias de 

antecedência para a sua convocação, previsto no artigo 14 do Estatuto. 

Artigo 103º A Diretoria Executiva deverá anexar ao Edital de Convocação para a Assembleia 

Geral, a relação dos associados efetivos que preencham os requisitos do Artigo 98º deste 

Regimento Interno, afixá-lo em locais facilmente visíveis pelos frequentadores da Casa e, seus 

integrantes constarão nas cédulas de votação. 

Artigo 104º O associado integrante da relação de elegíveis ao Conselho Fiscal e que, por razões 

de ordem pessoal, não desejar mais compô-la, deverá formalizar tal decisão à presidência da 

Associação, até 10 (dez) dias antes da Assembleia Geral. 

Artigo 105º Na eleição para o Conselho Fiscal, o Presidente da Assembleia escolherá, entre os 

presentes, 02 (dois) associados, não elegíveis, para auxiliá-lo na contagem dos votos, que deverá 

ser anotada ou projetada em quadro visível a todos os presentes e registrada na respectiva ata. 

Artigo 106º Na sequência, o Secretário da Associação, utilizando a lista assinada pelos 

presentes, chamá-los-á nominalmente a se dirigirem à mesa, onde receberão a cédula contendo 

os nomes dos associados elegíveis.   De posse da cédula, o associado se dirigirá à cabine de 

votação e, secretamente, assinalará, no máximo, 06 (seis) nomes relacionados.   Encerrada a 

votação, serão apurados os votos e proclamados Conselheiros Efetivos os 03 (três) mais votados 

e Conselheiros Suplentes os 03 (três) que, na sequência, obtiveram as maiores votações. 

Artigo 107º Na apuração, os votos em branco não serão computados e deverão ser 

considerados nulos os votos que apresentarem: 

I. Cédulas com mais de 06 (seis) nomes assinalados; 

II. Cédulas rasuradas, que impeçam a justa interpretação. 

Artigo 108º Nos casos de empate no número de votos, a precedência será conferida ao 

associado de efetivação mais antiga na Associação e, persistindo o empate, prevalecerá a maior 

idade. 

Artigo 109º Cumpridas todas as etapas acima determinadas, o Presidente da Assembleia Geral 

proclamará eleito e empossará o novo Conselho Fiscal. 



Página 67 de 68 

Artigo 110º Presidirá o Conselho Fiscal o candidato que obtiver maior número de votos, exceto 

se este abdicar em favor de outrem. 

ATRIBUIÇÕES 

Artigo 111º Constituem atribuições do Conselho Fiscal: 

I. Supervisionar e fiscalizar a contabilidade da Associação, consignando, em cada 

balancete mensal o parecer individual dos seus membros efetivos; 

II. Cobrar, a qualquer tempo, mediante pedido formal, à tesouraria ou à contabilidade, 

explicações sobre atos de gestão e decisões administrativas que causarem dúvida; 

III. Comunicar de imediato e formalmente, à presidência da Associação, as 

irregularidades constatadas na gestão; 

IV. Em caso de a presidência da Associação não tomar as providências cabíveis em 

relação às irregularidades constatadas, o Conselho Fiscal deverá comunicar o fato ao 

Conselho Deliberativo;  

V. Emitir parecer anual, conclusivo, sobre as contas da Diretoria, antes de serem 

submetidas ao exame, discussão e deliberação da Assembleia Geral; 

VI. Emitir parecer, sempre que necessário, sobre assuntos relacionados à gestão 

financeira da Associação. 

Artigo 112º Considerando que, nos anos de eleição para o Conselho Fiscal, seus membros são 

eleitos e empossados no mês de novembro (artigo 28 do Estatuto), o parecer anual conclusivo 

sobre as contas da diretoria, previsto no artigo 29 do Estatuto e no artigo anterior deste 

Regimento Interno, a ser submetido à Assembleia Geral Ordinária específica, anualmente no mês 

de março, nestes casos, deverá conter as firmas e ser apresentado por ambos os conselhos.   O 

Conselho Fiscal substituído, sobre as contas dos meses de janeiro a outubro e o Conselho Fiscal 

substituto, sobre as contas dos meses de novembro e dezembro. 

FUNCIONAMENTO 

Artigo 113º O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que for convocado pelo seu Presidente ou 

pela maioria dos seus membros ou sob solicitação da presidência da Associação.   Tais reuniões 

deverão ter quórum mínimo de 02 (dois) membros efetivos e lavradas as competentes atas. 

Capítulo IV. Das Disposições Gerais 

Artigo 114º Os casos omissos ao presente Regimento Interno deverão ser encaminhados pela 

Diretoria Executiva ao Conselho Deliberativo. 
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Artigo 115º A alegação de desconhecimento deste Regimento Interno por parte de qualquer 

associado, não o isenta da responsabilidade de cumpri-lo. Cópias serão disponibilizadas pela 

secretaria da Associação a quem solicitar, em papel ou por e-mail, sendo que uma cópia deverá 

permanecer disponível na recepção, a qualquer tempo, para fins de consulta. 

 

Balneário Camboriú, SC, 05 de novembro de 2018. 
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